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      Nº 1 
 

Período: 5 a 23 de maio de 2014 
 

1 

 

Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

   

  SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

Competência da Justiça do Trabalho. Execução de contribuição previdenciária. Acordo firmado 
perante Comissão de Conciliação Prévia. Art. 114, IX, da CF c/c art. 43, § 6º, Lei n. 8.212/90. 
Nos termos do art. 114, IX, da CF c/c o art. 43, § 6º, da Lei n.º 8.212/91, compete à Justiça do 
Trabalho executar de ofício as contribuições previdenciárias decorrentes do termo de conciliação 
firmado perante Comissão de Conciliação Prévia - CCP. Entendeu-se, na hipótese, que o dispositivo 
constitucional que assegura a competência desta Justiça Especializada para processar e julgar 
“outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho” abarca o termo firmado perante a CCP, 
por se tratar de título executivo extrajudicial decorrente da relação de trabalho. Ademais, não há 
falar em incidência do item I da Súmula nº 368 do TST, editado em 2005, por não alcançar a 
controvérsia trazida nos autos, que remonta à regra vigente a partir de 2009, com a introdução do § 
6º no art. 43 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11.491/2009. Com esse posicionamento, a SBDI-I, à 
unanimidade, conheceu dos embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhes 
provimento para reformar o acórdão turmário que declarara a incompetência da Justiça do Trabalho 
para executar as contribuições previdenciárias advindas de termo conciliatório firmado perante a 
CCP. TST-E-RR-41300-56.2009.5.09.0096, SBDI-I, rel. Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
8.5.2014 
 
Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. Grupo Hospitalar Conceição. Sociedade de economia 
mista prestadora de serviço público. Atividade sem fins lucrativos e em ambiente não 
concorrencial. Regime de execução por precatório. Aplicabilidade do art. 100 da CF.  
Aplica-se o regime de execução por precatório, disposto no art. 100 da CF, ao Hospital Nossa 
Senhora da Conceição S.A, integrante do Grupo Hospitalar Conceição, sociedade de economia 
mista prestadora de ações e serviços de saúde, sem fins concorrenciais. Conforme o entendimento 
da Suprema Corte exarado no RE nº 580264, em que reconhecida a repercussão geral, o Hospital 
Nossa Senhora da Conceição desenvolve atividades que correspondem à própria atuação do Estado, 
sem finalidade lucrativa, gozando, portanto de imunidade tributária (art. 150, VI, "a" da CF). 
Ademais, é apenas formalmente uma sociedade de economia mista, pois seu capital social é 
majoritariamente estatal e encontra-se vinculado ao Ministério da Saúde com prestação de serviços 
pelo Sistema Único de Saúde (SUS). Com esse entendimento, a SBDI-I, por unanimidade, 
conheceu dos embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, deu-lhes provimento para, 
reformando a decisão recorrida, restabelecer o acórdão do Tribunal Regional, o qual determinou 
que a execução seja processada pelo regime de precatório, na forma do art. 100 da CF. TST-E-RR-
84500-98.2007.5.04.0007, SBDI-I, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 8.5.2014 
 
 
 

Informativo TST Execução é uma iniciativa da  
Comissão Nacional de Efetividade de Execução Trabalhista,  

mantido pela Coordenadoria de Jurisprudência – CJUR 
Informações/Sugestões/Críticas: (61)3043-4417 

cjur@tst.jus.br 

https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=41300&digitoTst=56&anoTst=2009&orgaoTst=5&tribunalTst=09&varaTst=0096
https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=84500&digitoTst=98&anoTst=2007&orgaoTst=5&tribunalTst=04&varaTst=0007
https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=84500&digitoTst=98&anoTst=2007&orgaoTst=5&tribunalTst=04&varaTst=0007


      Execução                                                                                                                                                 

      Nº 2 
 

Período: 26 de maio a 30 de junho de 2014 
 

1 

 

Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

   

  SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

Execução. Embargos de terceiro. Bem imóvel alienado mediante alvará judicial e antes do 
reconhecimento do grupo econômico e inclusão das empresas na lide. Adquirente de boa-fé. 
Fraude à execução. Não caracterização. 
Age de boa-fé o terceiro adquirente de imóvel alienado judicialmente, mediante alvará regularmente 
expedido em processo de concordata, e em momento anterior ao reconhecimento judicial do grupo 
econômico e à inclusão de todas as empresas na lide. Assim, ausente o registro da prova da má-fé 
do adquirente, requisito imprescindível à caracterização da fraude à execução, conforme preconiza a 
Súmula n.º 375 do STJ, não há falar em declaração de ineficácia do negócio jurídico celebrado entre 
as partes. Com esse entendimento, a SBDI-I, à unanimidade, conheceu dos embargos interpostos 
pela Anthares Técnicas Construtivas e Comércio Ltda., por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, deu-lhes provimento para julgar procedente o pedido deduzido na ação de embargos de 
terceiro, a fim de desconstituir a penhora realizada sobre o imóvel adquirido pela embargante. TST-
E-ED-RR-155100-26.2004.5.15.0046, SBDI-I, rel. Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
5.6.2014 
 

  SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

Mandado de segurança. Execução provisória. Bens indicados à penhora insuficientes à garantia 
do Juízo. Penhora on-line de depósitos bancários. Cabimento.   
Mesmo em sede de execução provisória, a penhora on-line de depósitos bancários, quando os bens 
indicados pelo executado não se mostram suficientes para garantia do Juízo, não fere direito líquido 
e certo do devedor, pois a nomeação tempestiva de bens suficientes à garantia da execução é 
pressuposto para a aplicação do item III da Súmula nº 417 do TST. Ademais, no caso concreto não 
houve prova de que a constrição determinada pelo Juízo trouxe prejuízos ao funcionamento da 
reclamada, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 93 da SBDI-II. De outra sorte, o art. 620 do 
CPC deve ser relativizado, em se tratando de execução trabalhista, pois o interesse jurídico 
preponderante está relacionado à proteção do exequente, titular de crédito de natureza alimentar, e 
pressupõe a possibilidade de o credor poder promover a execução por vários meios, o que não 
restou demonstrado na hipótese. Com esses fundamentos, a SBDI-II, por unanimidade, negou 
provimento a recurso ordinário, mantendo decisão do Regional que denegara a segurança. TST-RO-
6587-76.2011.5.02.0000, SBDI-II, rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 3.6.2014 
 
Mandado de segurança. Cabimento. Ordem de bloqueio em conta salário via sistema BacenJud. 
Exceção de pré-executividade rejeitada. Decadência. Termo inicial.  Orientação Jurisprudencial 
nº 127 da SBDI-II.  
Ausente recurso capaz de estancar de imediato os efeitos do ato impugnado, é cabível a impetração 
de mandado de segurança em face de decisão que rejeita exceção de pré-executividade manejada 
contra ordem judicial que determinou o bloqueio de valores em conta salário via sistema BacenJud, 
devendo o prazo decadencial de cento e vinte dias ser contado a partir da decisão que primeiro fixou 
a tese combatida, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 127 da SBDI-II. Assim, tendo em 
conta que, no caso concreto, a impetrante teve ciência do bloqueio antes do pronunciamento do 

https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=155100&digitoTst=26&anoTst=2004&orgaoTst=5&tribunalTst=15&varaTst=0046
https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=155100&digitoTst=26&anoTst=2004&orgaoTst=5&tribunalTst=15&varaTst=0046
https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=6587&digitoTst=76&anoTst=2011&orgaoTst=5&tribunalTst=02&varaTst=0000
https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=6587&digitoTst=76&anoTst=2011&orgaoTst=5&tribunalTst=02&varaTst=0000
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juízo a respeito da exceção de pré-executividade, e  que a rejeição desta apenas ratificou a ordem 
anterior de constrição, tem-se que o prazo decadencial da ação mandamental deve ser contado a 
partir da determinação judicial de bloqueio e não do julgamento do incidente. Com esses 
fundamentos, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário da impetrante e, no 
mérito, por maioria, negou-lhes provimento, mantendo a decadência declarada na origem. Vencidos 
os Ministros Hugo Carlos Scheuermann, relator, e Antonio José de Barros Levenhagen, que davam 
provimento ao recurso para afastar a decadência ao fundamento de que apenas após o 
pronunciamento do juízo a respeito da exceção de pré-executividade firmou-se a tese ora 
hostilizada. TST-RO-3352-79.2011.5.10.0000, SBDI-II, rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, red. 
p/ acórdão Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 10.6.2014 
 
Ação rescisória. Execução fiscal. Coproprietário de imóvel arrematado que não figura como 
parte no processo executório. Ausência de intimação. Aplicação dos art. 880 e 888 da CLT. 
Negativa de vigência da Lei nº 6.830/80.  Violação do art. 5º, LV, da CF. Configuração.  
Viola o direito de propriedade, o devido processo legal e o contraditório, a decisão, proferida em 
sede de ação anulatória incidental à execução fiscal, que, negando vigência à Lei nº 6.830/80, 
considera válida a arrematação de imóvel penhorado sem a devida intimação de coproprietário que 
não figura como parte no processo executório. No caso concreto, a autora da ação anulatória era 
coproprietária do bem arrematado para o pagamento de dívida assumida pelo outro proprietário, réu 
no processo de execução fiscal. Todavia, as diversas tentativas de intimação de penhora se 
restringiram ao devedor e a única ciência do ato expropriatório dirigida à recorrente foi o edital de 
praça, publicado no Diário Oficial, tido como suficiente pela decisão rescindenda, pois em 
conformidade com os arts. 880 e 888 da CLT, equivocadamente aplicados à hipótese. Nesse 
contexto, a SBDI-II, à unanimidade, deu provimento ao recurso ordinário para, em juízo 
rescindendo e com apoio no art. 485, V, do CPC, reconhecer a ocorrência de violação literal ao art. 
5º, LV, da CF, diante da negativa de aplicação, ao caso, da Lei nº 6.830/80 e, em juízo rescisório, 
julgar procedente a ação anulatória incidental e, em consequência, anular a arrematação, diante da 
ausência de intimação prévia da coproprietária. TST-RO-5800-07.2012.5.13.0000, SBDI-II, rel. 
Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 10.6.2014 
 
 
 
 
 
 

Informativo TST Execução é uma iniciativa da  
Comissão Nacional de Efetividade de Execução Trabalhista,  

mantido pela Coordenadoria de Jurisprudência – CJUR 
Informações/Sugestões/Críticas: (61)3043-4417 

cjur@tst.jus.br 

https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=3352&digitoTst=79&anoTst=2011&orgaoTst=5&tribunalTst=10&varaTst=0000
https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=5800&digitoTst=07&anoTst=2012&orgaoTst=5&tribunalTst=13&varaTst=0000
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      Nº 3 
 

Período: 1º  a 18 de agosto de 2014 
 

1 

 

Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

   

  SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Horas in itinere. Trajeto entre a portaria e o local efetivo de trabalho. Súmula nº 429 do TST. 
Tempo à disposição do empregador. Apuração em liquidação de sentença. Possibilidade. Art. 
475-E do CPC. 
A fixação do tempo gasto no trajeto entre a portaria e o efetivo local de trabalho, para efeito de 
pagamento de horas extras in itinere, conforme critério previsto na Súmula nº 429 do TST, pode ser 
feita em liquidação de sentença porque, no caso concreto, o referido verbete jurisprudencial 
somente foi editado após o julgamento pelo Tribunal Regional, que consignara tempo superior a dez 
minutos diários, porém sem aferir a duração exata do período de deslocamento. Ademais, o art. 
475-E do CPC, aplicado subsidiariamente, permite a liquidação por artigos quando, para determinar 
o valor da condenação, houver necessidade de se provar fato novo, o qual, na hipótese, é o próprio 
limite temporal fixado pela Súmula nº 429 do TST. Com base nesses fundamentos, a SBDI-I, por 
unanimidade, conheceu dos embargos da reclamada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
negou-lhes provimento. TST-E-ED-ARR-116800-54.2007.5.02.0465, SBDI-I, rel. Min. José 
Roberto Freire Pimenta, 14.8.2014 
 

  SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Cautelar de arresto. Determinação retenção de crédito da executada junto a terceiro. Legalidade. 
Efetividade da execução. Art. 813 da CPC.  
Não se vislumbra ilegalidade ou arbitrariedade na decisão que, em sede de cautelar de arresto, e 
com o objetivo de garantir a efetividade da execução em curso na reclamação trabalhista matriz, 
ordena a transferência de crédito referente a faturas que a reclamada, prestadora de serviços, teria a 
receber junto a ente público, tomador de serviços. No caso dos autos, restou demonstrado que a 
executada encontra-se inadimplente, inclusive com credores trabalhistas, e enfrenta forte crise 
financeira, de modo que o juiz, ao determinar a retenção de crédito junto a terceiro, em cautelar de 
arresto, agiu de acordo com o disposto no art. 813 do CPC. Assim, a SBDI-II, por unanimidade, 
conheceu de recurso ordinário e, no mérito, negou-lhes provimento, mantendo decisão do TRT que 
concedera parcialmente a segurança requerida pela União para restringir a ordem judicial de 
retenção de créditos da empresa Matisse Comunicação de Marketing Ltda. junto à Secretaria de 
Comunicação Social da Presidência – Secom até o valor de R$ 100.000,00. TST-RO-375-
80.2012.5.10.0000, SBDI-II, rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 5.8.2014 
 
 
 
 

Informativo TST Execução é uma iniciativa da  
Comissão Nacional de Efetividade de Execução Trabalhista,  

mantido pela Coordenadoria de Jurisprudência – CJUR 
Informações/Sugestões/Críticas: (61)3043-4417 

cjur@tst.jus.br 

https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=116800&digitoTst=54&anoTst=2007&orgaoTst=5&tribunalTst=02&varaTst=0465
https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=375&digitoTst=80&anoTst=2012&orgaoTst=5&tribunalTst=10&varaTst=0000
https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=375&digitoTst=80&anoTst=2012&orgaoTst=5&tribunalTst=10&varaTst=0000


      Execução                                                                                                                                                 

      Nº 4 
 

Período: 19 de agosto a 8 de setembro de 2014 
 

1 

 

Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
 

  SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

Ação rescisória. Desconstituição de decisão proferida em embargos de terceiro. Possibilidade 

jurídica do pedido. Existência de coisa julgada material. 
A decisão proferida em sede de embargos de terceiro faz coisa julgada material em relação às 

matérias que lhe constituem o objeto cognoscível, sendo, portanto, suscetível de corte rescisório. 

Com efeito, os embargos de terceiro constituem ação nova, de natureza civil e autônoma, que está 

ao dispor daqueles que não integraram a lide na fase de conhecimento e que sofreram algum tipo de 

perturbação no exercício do direito de posse, o que permite ampla cognição do julgador e a prolação 

de decisão de mérito compatível com a formação de coisa julgada material. Com esse entendimento, 

a SBDI-II, decidiu, à unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário do réu, admitindo, assim, 

a possibilidade jurídica do pedido de desconstituição da sentença de mérito proferida em embargos 

de terceiro por meio de ação rescisória. TST-RO-638-42.2012.5.09.0000, SBDI-II, rel. Min. 
Cláudio Mascarenhas Brandão, 19.8.2014 
 
Ação rescisória. Acordo. Parcela recolhida a menor. Cláusula penal. Ausência de 
proporcionalidade entre valor inadimplido e a multa aplicada. Art. 413 do CC. Violação. 
A dúvida razoável quanto ao valor de parcela devida não pode dar causa à incidência da cláusula 
penal em sua totalidade, porquanto a multa deve guardar proporcionalidade com o suposto dano 
sofrido, consoante o preconizado no art. 413 do CC. Com esse fundamento, a SBDI-II, por 
unanimidade, conheceu do recurso ordinário e, no mérito, negou-lhe provimento, mantendo a 
decisão do Regional que julgara procedente a pretensão desconstitutiva, por violação do art. 413 do 
CC, e, em juízo rescisório, limitara a cláusula penal da avença ao valor efetivamente inadimplido, 
observando-se a proporcionalidade entre o suposto dano e a multa imposta. No caso concreto, a 
decisão rescindenda é acórdão que deu provimento a agravo de petição do reclamante para aplicar a 
multa de 50% sobre o valor acordado pelas partes, em razão de inadimplemento parcial pela 
empresa executada. Na reclamação trabalhista matriz foi celebrado acordo no valor de R$ 
90.000,00, a ser pago em doze vezes. Todavia, a partir da segunda parcela, houve um desconto 
equivocado de R$ 14,35, em razão do reajuste na tabela de encargos sociais. Após o pedido de 
execução da multa e da intimação do executado, houve o depósito da quantia correspondente à 
diferença a menor detectada nas parcelas, restando indeferido o pedido. Em sede de agravo de 
petição, porém, o TRT fez incidir a cláusula penal sobre o valor total do acordo, de modo que uma 
dívida computada em R$ 57,40, prontamente sanada pela parte devedora, gerou uma multa de R$ 
45.000,00, exorbitando, portanto, o razoável. TST-RO-221-48.2011.5.01.0000, SBDI-II, rel. Min. 
Emmanoel Pereira, 26.8.2014 
  
 
 

Informativo TST Execução é uma iniciativa da  
Comissão Nacional de Efetividade de Execução Trabalhista,  

mantido pela Coordenadoria de Jurisprudência – CJUR 
Informações/Sugestões/Críticas: (61)3043-4417 

cjur@tst.jus.br 

https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=638&digitoTst=42&anoTst=2012&orgaoTst=5&tribunalTst=09&varaTst=0000
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      Nº 5 
 

Período: 9 a 29 de setembro de 2014 
 

1 

 

Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
 

  SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

Execução. Multa prevista no art. 475-J do CPC. Aplicação ao processo do trabalho. 
Impossibilidade.  
Não se aplica a multa prevista no art. 475-J do CPC ao processo do trabalho, pois, no que diz 
respeito à execução trabalhista, não há omissão na CLT a autorizar a incidência subsidiária da 
norma processual civil. Ainda que assim não fosse, eventual lacuna seria preenchida pela aplicação 
da Lei nº 6.830/80, a qual tem prevalência sobre as regras do CPC, em sede de execução, conforme 
determinado no art. 889 da CLT. Com esses fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu 
dos embargos da reclamada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhes provimento para 
afastar a aplicação da multa do art. 475-J do CPC. TST-E-RR-92900-15.2005.5.01.0053, SBDI-I, 
rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 11.9.2014 
 
Execução Fiscal. Parcelamento da dívida. Efeitos. Suspensão da execução. Art. 151, VI, do CTN. 
Nos termos do art. 151, VI, do CTN, o parcelamento do débito fiscal, seja tributário ou não, em 
razão da indisponibilidade de que se reveste, não implica extinção da dívida por novação, mas 
suspensão de sua exigibilidade. Ademais, o art. 8º da Lei nº 11.949/2009, que versa sobre o 
parcelamento ordinário de débitos tributários, dispõe expressamente que a inclusão de débitos nos 
parcelamentos não implica novação da dívida, não havendo falar, portanto, em extinção da 
execução fiscal. Com esse entendimento, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos embargos 
interpostos pela executada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negou-lhes provimento, 
mantendo incólume a decisão turmária, mediante a qual se declarara a suspensão do feito no 
período do parcelamento, até a quitação do débito fiscal. TST-E-RR-178500-49.2006.5.03.0138, 
SBDI-I, rel. Min. João Oreste Dalazen, 25.9.2014 
 

  SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

Conflito negativo de competência. Execução individual movida por sindicato profissional.  Foro 
competente. Art. 98, § 2º, I, do CDC.  
A execução individual movida por sindicato profissional, na condição de representante de um dos 
trabalhadores beneficiários da condenação obtida em sede de ação civil coletiva, pode ser 
processada no foro da liquidação de sentença (domicílio do empregado) ou da condenação. Por se 
tratar de jurisdição coletiva, não se aplicam as normas dos art. 651 e 877 da CLT, mas aquelas que 
regem o sistema normativo do processo civil coletivo brasileiro, em especial o disposto no art. 98, § 
2º, I, do CDC, que confere ao trabalhador o direito de optar pelo foro de seu interesse. De outra 
sorte, no caso concreto, a sentença coletiva transitada em julgado não fez qualquer determinação a 
respeito do juízo competente para a execução em questão, devendo prevalecer, portanto, a vontade 
do exequente individual. Com esses fundamentos, a SBDI-II, por unanimidade, admitiu o conflito 
negativo de competência suscitado pelo Juiz Titular da 9ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG 
(domicílio do exequente) para declarar competente o juízo da 2ª Vara do Trabalho de Macaé/RJ 
(prolator da sentença condenatória). TST-CC-856-40.2014.5.03.0009, SBDI-II, rel. Min. Douglas 
Alencar Rodrigues, 23.9.2014 
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Mandado de segurança. Execução provisória. Determinação judicial de transferência para a 
Caixa Econômica Federal do valor depositado como garantia do crédito exequendo em conta 
poupança aberta em agência do banco executado. Abusividade. Inteligência dos arts. 620 e 655 
do CPC e da Súmula nº 417, III do TST. 
Garantida a execução mediante valor depositado em conta de poupança aberta em agência do banco 
executado em nome do exequente, à disposição do juízo, mostra-se abusiva a ordem de 
transferência do referido numerário para agência da Caixa Econômica Federal. Trata-se de 
execução provisória em que incidem o art. 620 do CPC e o item III da Súmula nº 417 do TST, 
segundo os quais o executado tem direito a que a execução se processe da forma que lhe seja menos 
gravosa. Ademais, restou demonstrada a observância da gradação do art. 655 do CPC, de modo que 
a autoridade coatora, ao considerar o depósito em conta poupança ineficaz, violou o princípio da 
economicidade da execução. Com esses fundamentos, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do 
recurso ordinário interposto pelo banco impetrante, e, no mérito, deu-lhe provimento para conceder 
a segurança a fim de cassar o ato impugnado e convalidar a garantia da execução efetuada via 
depósito judicial. Ressalvou entendimento o Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão. TST-RO-
6327-42.2011.5.04.0000, SBDI-II, rel. Min. Emmanoel Pereira, 23.9.2014 
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Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
 

  SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Mandado de Segurança. Execução. Decisão que mantém arrematação de bem após homologação 
de acordo entre as partes. Existência de outras despesas processuais. Art. 651 do CPC.  
Nos termos do art. 651 do CPC, é possível ao devedor, antes de arrematados ou adjudicados os 
bens, saldar a execução, desde que efetue o pagamento da importância da dívida, acrescida de juros, 
custas, honorários e demais despesas processuais. Assim, mostra-se correta a decisão de primeiro 
grau, proferida em sede de execução definitiva, que, a despeito da existência de acordo homologado 
posteriormente, manteve a arrematação do bem de propriedade do executado, uma vez constatada a 
existência de outras despesas processuais ainda pendentes de pagamento. Com esse entendimento, e 
não vislumbrando motivo para anular a arrematação efetuada, a SBDI-II, por unanimidade, 
conheceu do recurso ordinário e, no mérito, deu-lhe provimento para afastar a extinção do processo, 
sem resolução de mérito, declarada pelo TRT e, a teor do artigo 515, § 3º, do CPC, prosseguir no 
exame da ação mandamental, denegando a segurança pretendida. TST-RO-5476-
26.2013.5.15.0000, SBDI-II, rel. Min. Emmanoel Pereira, 30.9.2014 
 
Mandado de segurança. Pedido de emissão de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeitos de Negativa.  Execução integralmente garantida por reclamada que requer exclusão da 
lide. Ausência de decisão definitiva sobre a questão. Risco de ineficácia da prestação 
jurisdicional. Inexistência de direito líquido e certo.   
Embora o § 2º do art. 642-A da CLT permita a expedição de Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeito de Negativa, desde que haja débitos trabalhistas com exigibilidade 
suspensa ou quando a execução estiver garantida por depósito ou penhora, no caso em que não há 
decisão definitiva acerca da exclusão da lide da empresa executada responsável pela garantia do 
juízo, não se afigura razoável que as demais reclamadas se beneficiem da suspensão da 
exigibilidade dos débitos trabalhistas, ante o risco de ineficácia da prestação jurisdicional. 
Incidência, por analogia, do item III da Súmula nº 128 do TST. Na espécie, o TRT indeferiu o 
pedido de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa por 
entender que, embora garantida a execução trabalhista, a reclamada que ofertou a carta de fiança 
como garantia do débito exequendo requereu sua exclusão da lide, não havendo decisão definitiva 
sobre a questão.  Assim sendo, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário e, no 
mérito, negou-lhe provimento, uma vez que não demonstrada, de maneira inequívoca, a satisfação 
dos requisitos necessários para a expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito 
de Negativa, não vislumbrando, assim, direito líquido e certo a ser amparado pela via do mandado 
de segurança. TST-RO-1000244-76.2013.5.02.0000, SBDI-II, rel. Min. Douglas Alencar 
Rodrigues, 7.10.2014 
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Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
 

  SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Competência da Justiça do Trabalho. Contribuição previdenciária. Contribuição social do 
empregador ao SAT. Acordo extrajudicial firmado perante a Comissão de Conciliação Prévia.  
A Justiça do Trabalho é competente para executar, de ofício, tanto as contribuições previdenciárias 
quanto as contribuições sociais ao Seguro Acidente do Trabalho – SAT incidentes sobre valor 
fixado em acordo extrajudicial firmado perante Comissão de Conciliação Prévia – CCP. Com 
efeito, a competência da Justiça do Trabalho foi ampliada por meio da Emenda Constitucional nº 
45, que inseriu o inciso IX ao art. 114 da CF, atribuindo competência para o julgamento de “outras 
controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei.” Ademais, o art. 876 da CLT 
determina que os termos de conciliação firmados perante as CCP sejam executados na forma da 
execução trabalhista e o art. 877-A, também da CLT, estabelece que o juiz do processo de 
conhecimento é competente para executar o título executivo extrajudicial. De outra sorte, o art. 43, 
§ 6º, da Lei nº 8.212/91, inserido pela Lei nº 11.941/09, em atenção ao disposto no art. 114, IX, da 
CF, é claro ao assegurar o recolhimento de contribuição previdenciária sobre valores pagos na 
Comissão de Conciliação Prévia, o que é atribuição inequívoca do Juiz do Trabalho. Por fim, 
ressalte-se que, sendo a Justiça especializada competente para executar o principal (crédito 
reconhecido em acordo perante CCP), logicamente decorre a competência para executar o acessório 
(contribuições incidentes sobre o crédito). Com base nesses fundamentos, a SBDI-I, por 
unanimidade, conheceu do recurso de embargos interpostos pela União, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhe provimento para restabelecer a decisão do Regional que 
reconheceu a competência da Justiça do Trabalho para executar, de ofício, as contribuições 
previdenciárias e a contribuição social referente ao SAT concernente ao valor fixado no termo de 
conciliação da Comissão de Conciliação Prévia, e determinar o retorno dos autos à Turma de 
origem para julgar os temas remanescentes julgados prejudicados. TST-E-RR-22200-
18.2009.5.09.0096, SBDI-I, rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, 16.10.2014 
 
Custas. Deserção. Afastamento. Incidente em execução trabalhista. Recolhimento ao final. Art. 
789-A da CLT.  
Na hipótese de ação anulatória de sentença homologatória de arrematação incidente nos autos de 
processo em fase de execução, não há falar em comprovação das custas por ocasião da interposição 
do recurso, aplicando-se ao caso o art. 789-A da CLT e não o § 1º do art. 789 da CLT, que se 
restringe à fase de conhecimento. No caso concreto, a deserção do recurso de revista decorreu da 
constatação de que houve a inversão do ônus da sucumbência por ocasião do julgamento do recurso 
ordinário na ação anulatória, que seria ação autônoma de natureza constitutiva negativa, resultando 
na aplicação do disposto no art. 789, II e § 1º, da CLT, na Súmula nº 25 do TST e na Orientação 
Jurisprudencial nº 27 da SDC. Todavia, além de tratar-se de incidente em execução trabalhista, o 
que, por si só, torna desnecessária a comprovação antecipada do recolhimento das custas, na petição 
inicial da ação anulatória não foi fixado o valor da causa e nem houve determinação judicial para 
que referida omissão fosse sanada, prevalecendo, portanto, o comando da Súmula nº 53 do TST, 
segundo a qual o prazo para pagamento das custas conta-se a partir da intimação do cálculo. Com 
esses fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos embargos interposto pelo 
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arrematante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhes provimento para, afastado o 
óbice da deserção aplicado no acórdão recorrido, determinar o retorno dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no julgamento do recurso de revista como entender de direito. TST-E-ED-ED-
RR-1383-34.2011.5.06.0002, SBDI-I, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 23.10.2014 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Mandado de segurança. Cabimento. Execução. Decisão interlocutória. Indeferimento do 
benefício da justiça gratuita. Impossibilidade. Direito líquido e certo à gratuidade de justiça.  
A assistência jurídica integral e gratuita é devida aos que comprovem insuficiência de recursos e 
constitui direito fundamental, nos termos do art. 5º, LXXIV, da CF. Assim, tem-se que os 
benefícios da justiça gratuita podem ser deferidos, inclusive de ofício, na fase de execução, 
especialmente quando o requerimento formulado pelo interessado não tem caráter retroativo, não é 
impugnado pela parte contrária, nem há indícios de que a declaração de miserabilidade prestada seja 
falsa. No caso concreto, em sede de reclamatória trabalhista, o juiz desconsiderou a personalidade 
jurídica da empresa executada e deferiu a expedição de carta rogatória, determinando que a 
impetrante providenciasse a cópia dos documentos, com tradução oficial realizada por tradutor 
juramentado. A parte alegou ser beneficiária da justiça gratuita e requereu que a tradução fosse 
realizada sem custos, pedido que foi indeferido ao argumento de que a impetrante não é beneficiária 
da gratuidade de justiça. Na sequência, a parte requereu os benefícios da justiça gratuita, por não 
possuir condições de arcar com as despesas de tradução, tendo o juiz mantido a decisão anterior, 
alegando não haver nada a deferir. Nesse cenário, e não obstante a natureza interlocutória da 
decisão que recusou a examinar o requerimento do benefício da justiça gratuita formulado na fase 
de cumprimento de sentença, a SBDI-II, por unanimidade, entendeu cabível o mandado de 
segurança, pois o prosseguimento do feito nos autos originários depende da expedição de carta 
rogatória, de modo que o não exame do pedido formulado pela impetrante trava a marcha 
processual, inviabilizando o regular prosseguimento da execução.  No mérito, também por 
unanimidade, a Subseção deu provimento ao recurso ordinário para afastar o óbice do art. 5º, II, da 
Lei 12.016/2009 e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, conceder a segurança e deferir à 
impetrante o benefício da justiça gratuita, determinando que a despesa com tradução dos 
documentos necessários à expedição da carta rogatória, nos autos originários, seja paga a partir da 
rubrica orçamentária indicada no § 1º do art. 1º da Resolução nº 66 do CSJT. TST-RO-6373-
15.2011.5.01.0000, SBDI-II, rel. Min. Douglas Alencar Rodrigues, 14.10.2014 
 
Mandado de segurança. Execução. Penhora sobre parte dos salários ou de proventos de 
aposentadoria. Ilegalidade. Art. 649, IV, do CPC. Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-II. 
O art. 649, IV, do CPC e a Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-II estabelecem que são 
impenhoráveis salários ou proventos de aposentadoria, ofendendo direito líquido e certo do devedor 
a ordem de bloqueio de tais valores, ainda que limitado a determinado percentual. Na espécie, 
contrariando a diretriz perfilhada, o TRT denegou a segurança impetrada contra decisão proferida 
nos autos de reclamação trabalhista que determinou a penhora no percentual de 20% sobre os 
salários da impetrante e o depósito de valor em juízo. Em vista do exposto, e considerando 
plenamente cabível o mandamus, visto que o manejo de embargos à execução ou de agravo de 
petição não teriam a força de desconstituir a constrição indevida, a SBDI-II, por unanimidade, 
conheceu do recurso ordinário e, no mérito, deu-lhe provimento para conceder integralmente a 
segurança, inclusive com a devolução à impetrante dos valores cujo bloqueio foi mantido pelo TRT. 
TST-RO-107-82.2014.5.09.0000, SBDI-II, rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
14.10.2014 
 
Ação Rescisória. Perda do interesse de agir. Parcelamento do débito da execução trabalhista. 
Substituição da sentença do processo de conhecimento pelo parcelamento acatado e homologado.  
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Conforme a jurisprudência firmada no âmbito da SBDI-II, a sentença homologatória de acordo na 
execução implica perda do interesse de agir na ação rescisória em que se pretendia a desconstituição 
de decisão proferida no processo de conhecimento da reclamação trabalhista, porque aquela 
substitui esta para todos os efeitos, inexistindo a coisa julgada outrora formada no processo de 
conhecimento. De igual modo, o pedido de parcelamento do débito da execução trabalhista implica 
o reconhecimento expresso da dívida, equivalendo à confissão do débito, o que provoca o 
afastamento do recurso na fase de execução, suspendendo os atos executórios e gerando uma 
substituição da sentença do processo de conhecimento pelo parcelamento acatado pelo credor e 
homologado em juízo. Com esse entendimento, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do agravo 
regimental e, no mérito, negou-lhe provimento. TST-AgR-ED-RO-12270-74.2010.5.04.0000, 
SBDI-II, rel. Min. Emmanoel Pereira, 21.10.2014 
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      Nº 8 
 

Período: 28 de outubro a 17 de novembro de 2014 
 

1 

 

Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
 

  SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Mandado de Segurança. Decadência. Configuração. Penhora sobre 30% dos proventos de 
aposentadoria. 
O início da contagem do prazo decadencial para ajuizamento de mandado de segurança se dá a 
partir do efetivo ato coator, ou seja, do primeiro ato em que se firmou a tese hostilizada e não 
daquele que a ratificou (Orientação Jurisprudencial nº 127 da SBDI-II). Assim, no caso em que a 
ciência inequívoca do impetrante sobre o ato que determinou a penhora sobre 30% dos valores 
percebidos mensalmente se deu no mês de março de 2013, data do primeiro desconto em seus 
proventos de aposentadoria, e o mandado de segurança foi impetrado apenas em fevereiro de 2014, 
observa-se que o prazo previsto em lei para o manejo da ação mandamental foi notoriamente 
ultrapassado, restando configurada a decadência. Com este entendimento, a SBDI-II, por 
unanimidade, conheceu do recurso ordinário e, no mérito, negou-lhe provimento. TST-RO-130-
39.2014.5.05.0000, SBDI-II, rel. Min. Emmanoel Pereira, 21.10.2014 
 
Conflito negativo de competência. Ação de execução fiscal. Foro competente. Domicílio fiscal da 
empresa. Art. 578, parágrafo único, do CPC. 
Nos termos do parágrafo único do art. 578 do CPC, o foro competente para processar e julgar ação 
de execução fiscal por meio da qual se busca a satisfação de créditos oriundos de multas 
administrativas aplicadas em razão do descumprimento da legislação trabalhista é o domicílio fiscal 
da empresa. Tal foro permanece inclusive diante do redirecionamento da execução ao sócio da 
empresa executada (art. 135, III, do CTN), que tem domicílio em localidade diversa, em razão do 
disposto no art. 87 do CPC. Com base nesses fundamentos, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu 
do conflito negativo de competência e, no mérito, julgou-o procedente para declarar que a 
competência para apreciar e julgar a ação de execução fiscal é da Vara do Trabalho de 
Redenção/PA, local em que, à época do ajuizamento da ação, a empresa executada possuía 
endereço, conforme registrado no Cadastro Geral de Contribuintes. TST-CC-1044-
78.2013.5.00.0000, SBDI-II, rel. Min. Delaíde Miranda Arantes, 11.11.2014 
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      Nº 9 
 

Período: 18 de novembro a 16 de dezembro de 2014 
 

1 

 

Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
 

  SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Mandado de segurança. Execução provisória. Decisão que determina a liberação dos depósitos 
recursais. Pedido de restituição. Inadequação da via eleita. Consumação do ato coator mediante 
o efetivo levantamento dos valores.  Perda de objeto.  
O mandado de segurança não é a via adequada para se obter sentença condenatória que determine a 
restituição de valores recebidos pela reclamante litisconsorte em sede de execução provisória, pois 
não pode ser utilizado em substituição à ação de cobrança regressiva ou repetição de indébito 
trabalhista, no caso de o executado alcançar o provimento do agravo de instrumento em recurso de 
revista pendente nos autos principais da ação que gerou o ato coator, consistente da liberação dos 
depósitos recursais. De outra sorte, na hipótese vertente, verifica-se a total perda do objeto do 
mandamus, por ausência de interesse de agir do impetrante, pois houve consumação do ato coator 
ante o efetivo levantamento dos depósitos pela exequente. Com esses fundamentos, a SBDI-II, por 
unanimidade, decretou a extinção do processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 
267, VI, do CPC. TST-RO-50200-95.2012.5.17.0000, SBDI-II, rel. Min. Cláudio Mascarenhas 
Brandão, 28.10.2014 
 
Ação rescisória. Execução. Remição de bem imóvel pelo filho do sócio da empresa executada. 
Prevalência sobre a arrematação. Efeitos da praça sustados. Tempestividade da remição. 
Legitimidade do remitente. 
Na espécie, o filho do sócio diretor da empresa proprietária de imóvel contra o qual foi dirigida a 
execução trabalhista matriz requereu a remição do bem que, em hasta pública, fora penhorado e 
arrematado. Deferida a remição, o arrematante interpôs agravo de petição, que foi provido para 
reconhecer a validade da arrematação. Em sede de recurso de revista, restabeleceu-se a sentença que 
deferiu o pedido de remição, tendo tal decisão sido reformada no julgamento de embargos à SBDI-
I, conhecidos por divergência jurisprudencial, e que diante da má aplicação do art. 5º, LIV, da CF, 
conferiu prevalência à arrematação. Todavia, restou consignado no quadro fático delineado nos 
autos que em razão do ajuizamento de embargos de terceiro, a execução estava suspensa (art. 1.052 
do CPC), de modo que os efeitos da praça estavam sustados no momento em que houve o pedido de 
remição do bem, o que confere tempestividade aos atos praticados pelo remitente. Ademais, nos 
termos do art. 788, I, do CPC, com redação vigente à época, o termo final para remir é a assinatura 
do auto de arrematação, o qual não foi sequer lavrado na hipótese, em razão do acolhimento do 
pedido de remição pelo juiz de primeiro grau. De outra sorte, em homenagem ao princípio da 
execução menos gravosa (art. 620 do CPC) resta patente a legitimidade do filho de sócio para remir 
bens em execução proposta contra a pessoa jurídica, pois assentado o caráter familiar da sociedade. 
Com esses fundamentos, a SBDI-II, por maioria, rejeitou a preliminar suscitada de ofício a respeito 
da incidência da Orientação Jurisprudencial nº 70 da SBDI-II, vencidos os Ministros Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, revisor, Cláudio Mascarenhas Brandão e Douglas Alencar Rodrigues. 
E, ainda por maioria, julgou procedente o pedido de corte rescisório, alicerçado no art. 485, V, do 
CPC, por violação literal dos arts. 5º, LIV, da CF e 620 e 788 do CPC (redação anterior à Lei nº 
11.382/2006) para, em juízo rescindente, desconstituir acórdão proferido pela SBDI-I que julgou 
improcedente o pedido de remição e, em juízo rescisório, declarar a prevalência da remição sobre a 
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arrematação. Vencido, no ponto, o Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão. TST-AR-8773-
29.2011.5.00.0000, SBDI-II, rel. Min. Emmanoel Pereira, 2.12.2014 
 
Ação rescisória. Imóvel desocupado em razão de mudança provisória decorrente de problemas de 
saúde. Único imóvel da executada. Bem de família. Impenhorabilidade. 
Constitui-se bem de família o único imóvel residencial pertencente à executada e afetado à 
subsistência da entidade familiar, ainda que esteja desocupado em razão de mudança provisória para 
outra cidade decorrente de problemas de saúde. Com esse fundamento, a SBDI-II, por maioria, deu 
provimento ao recurso ordinário da executada para julgar procedente a ação rescisória, com 
fundamento no art. 485, V, do CPC, e desconstituir o acórdão rescindendo; e, em juízo rescisório, 
reconhecer a condição de bem de família do imóvel penhorado e declarar a nulidade da constrição, 
julgando procedentes os embargos à execução. Vencido o Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
relator, que negava provimento ao recurso por não vislumbrar violação literal dos arts. 1º e 5º da Lei 
nº 8.009/90. TST-RO-1059-48.2012.5.12.0000, SBDI-II, rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 
red. p/ acórdão Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 16.12.2014 
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      Nº 10 
 

Período: 16 a 19 de dezembro de 2014 e 2 a 9 de fevereiro de 2015 
 

1 

 

Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
 

  SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Ação rescisória. Desconstituição da penhora efetivada sobre bem imóvel. Aquisição ocorrida em 
momento anterior ao redirecionamento da execução ao sócio da reclamada. Adquirente de boa-
fé. Fraude à execução não configurada. Violação dos arts. 472 e 615-A do CPC. 
Para a caracterização da fraude à execução, quando inexistente penhora inscrita no registro 
imobiliário, não basta a constatação de que o negócio jurídico se operou no curso de processo 
distribuído em desfavor do devedor (requisito objetivo), mas também a demonstração de má-fé do 
terceiro adquirente (requisito subjetivo), sob pena de desrespeito ao princípio da segurança jurídica. 
No caso, a autora adquiriu o imóvel em 23.12.2005, antes do direcionamento da execução em 
desfavor do sócio da executada, em 24.4.2006, o que revela sua condição de adquirente de boa-fé. 
Com esse entendimento, a SBDI-II, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário interposto pelo 
réu, e, no mérito, negou-lhe provimento, mantendo incólume a decisão rescindenda que, entendendo 
configurada a violação dos arts. 472 e 615-A, § 3º, do CPC, desconstituiu a penhora efetivada nos 
autos da reclamação trabalhista. TST-RO-5875-32.2011.5.04.0000, SBDI-II, rel. Min. Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, 16.12.2014 
 
Penhora. Percentual de pensão recebida pelo impetrante na condição de anistiado político. 
Ilegalidade. Art. 649, IV, do CPC. Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-II.  
É ilegal, independente do percentual arbitrado, o bloqueio de pensão mensal vitalícia recebida pelo 
impetrante em decorrência do reconhecimento da condição de anistiado político, pois o crédito 
penhorado, previsto no art. 8º, § 3º do ADCT e na Lei nº 10.559/2002, possui natureza alimentícia, 
inserindo-se no mesmo âmbito de proteção assegurada pelo art. 649, IV, do CPC e pela Orientação 
Jurisprudencial nº 153 da SBDI-II. Com esse entendimento, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu 
do recurso ordinário e, no mérito, deu-lhe provimento para conceder a segurança pleiteada e 
determinar o cancelamento do bloqueio que recaiu sobre a pensão mensal recebida pelo impetrante, 
bem como a liberação das quantias já bloqueadas. TST-RO-10729-82.2013.5.01.0000, SBDI-II, rel. 
Min. Douglas Alencar Rodrigues, 3.2.2015 
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      Nº 11 
 

Período: 10 de fevereiro a 2 de março de 2015 
 

1 

 

Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
 

  SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

APPA. Forma de execução de créditos trabalhistas. Matéria encaminhada ao Tribunal Pleno. 
Orientação Jurisprudencial nº 87 da SBDI-I. Manutenção ou revisão.  
A SBDI-I, por unanimidade, decidiu suspender o exame dos embargos e remeter ao Tribunal Pleno 
a questão relativa à forma de execução de créditos trabalhistas em face da Administração dos Portos 
de Paranaguá e Antonina – APPA, para deliberar sobre a manutenção ou a revisão da Orientação 
Jurisprudencial nº 87 da SBDI-I. TST-E-RR-148500-29.2004.5.09.0022, SBDI-I, rel. Min. Renato 
de Lacerda Paiva, 26.2.2015 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

Ação rescisória. Execução trabalhista. Prescrição intercorrente. Não incidência. Violação do art. 
5º, XXXVI, da CF. Configuração. 
Tratando-se de condenação ao pagamento de créditos oriundos da relação de trabalho, não se aplica 
a prescrição intercorrente, pois, nos termos do art. 878 da CLT, o processo do trabalho pode ser 
impulsionado de ofício. Ademais, a pronúncia da prescrição intercorrente nas execuções trabalhistas 
esvaziaria a eficácia da decisão judicial que serviu de base ao título executivo, devendo o direito 
reconhecido na sentença prevalecer sobre eventual demora para a satisfação do crédito. Inteligência 
da Súmula nº 114 do TST. De outra sorte, no caso concreto, ao declarar a incidência da prescrição 
intercorrente, a decisão rescindenda baseou-se nos princípios da boa-fé objetiva e da segurança 
jurídica, firmando a premissa genérica de ocorrência de inércia do exequente por mais de dois anos, 
sem registrar, todavia, se o ato que a parte teria deixado de praticar era de responsabilidade 
exclusiva dela, condição indispensável para a incidência da prescrição intercorrente, conforme 
entendimento do Ministro relator. Com esses fundamentos, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu 
do recurso ordinário e deu-lhe provimento para julgar procedente o pedido de corte rescisório, por 
violação do art. 5º, XXXVI, da CF, e desconstituir a decisão rescindenda, e, em juízo rescisório, 
afastar a prescrição intercorrente pronunciada e determinar o prosseguimento da execução 
trabalhista. TST-RO-14-17.2014.5.02.0000, SBDI-II, rel. Min. Douglas Alencar Rodrigues, 
24.2.2015 
 
Mandado de segurança. Penhora em conta poupança até o limite de quarenta salários mínimos. 
Art. 649, X, do CPC. Impossibilidade.  
Nos termos do art. 649, X, do CPC, é absolutamente impenhorável, até o limite de 40 salários 
mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança. Na espécie, houve determinação de 
penhora/bloqueio de valores depositados em contas-poupanças, via Bacenjud, sem a observância da 
diretriz consagrada no dispositivo de lei mencionado.  Assim, tendo em conta que é possível 
conhecer de mandado de segurança impetrado contra ato judicial que, embora comporte recurso, 
provoque receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como no caso concreto, a SBDI-II, por 
unanimidade, deu provimento a recurso ordinário para conceder parcialmente a segurança, a fim de 
sustar a ordem de bloqueio de valores creditados nas contas-poupanças do impetrante, liberando-se 
eventuais valores já penhorados a esse título que não excedam o limite estabelecido no art. 649, X, 
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do CPC, tomados em seu conjunto. TST-RO-179-34.2012.5.20.0000, SBDI-II, rel. Min. Delaíde 
Miranda Arantes, 24.2.2015 
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      Nº 12 
 

Período: 3 a 23 de março de 2015 
 

1 

 

Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
 

  SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

Execução. Valores reconhecidos em juízo. Recolhimento das respectivas contribuições 
previdenciárias. Art. 195, I, “a”, da CF. Prestação de serviços iniciada antes da edição da 
Medida Provisória nº 449/2008 (convertida na Lei nº 11.941/2009). Fato gerador. Pagamento. 
Juros de mora a contar do dia dois do mês seguinte ao da liquidação da sentença. Art. 276 do 
Decreto nº 3.048/99. 
A Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, fixou a prestação de serviços 
como fato gerador da contribuição previdenciária incidente sobre verbas trabalhistas reconhecidas 
em juízo. No entanto, para os contratos iniciados em período anterior à vigência da nova norma, o 
fato gerador é o crédito ou pagamento da importância devida. Incide, portanto, a regra do art. 276 
do Decreto nº 3.048/1999, segundo a qual os juros e multa moratória pelo atraso no recolhimento 
são calculados a partir do segundo dia do mês seguinte ao da liquidação da sentença. Com base 
nesses fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu do recurso de embargos interpostos pela 
União, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negou-lhe provimento. TST-ERR-116800-
14.2010.5.13.0022, SBDI-I, Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 12.3.2015 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

Mandado de segurança. Execução provisória. Indeferimento do prosseguimento até a penhora. 
Impossibilidade. Art. 899 da CLT. 
Havendo expressa previsão de lei acerca da possibilidade de se promover a execução provisória no 
processo do trabalho até a penhora (art. 899 da CLT), fere direito líquido e certo da exequente a 
decisão que indefere o prosseguimento da referida execução, mesmo na hipótese em que há recurso 
pendente de julgamento. Ademais, no caso concreto, restou consignado que o indeferimento da 
execução provisória causa prejuízo à impetrante, na medida em que a liquidação do julgado 
somente se iniciaria após o trânsito em julgado do processo matriz, impedindo a prévia apuração de 
valores impostos na condenação e, consequentemente, retardando a celeridade processual. Com 
esses fundamentos, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário, e, no mérito, 
negou-lhe provimento, mantendo a decisão do TRT que concedera a segurança para cassar ato 
judicial mediante o qual se indeferiu o prosseguimento da execução provisória nos autos de 
reclamação trabalhista. TST-RO-6909-65.2013.5.15.0000, SBDI-II, rel. Min. Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, 3.3.2015 
 
Mandado de segurança. Medida liminar em reclamação correcional. Desmembramento de 
execuções unificadas pelo Juízo. Prosseguimento das execuções individualmente. Ordem de 
bloqueio de valores. Possibilidade. Inexistência de ofensa a direito líquido e certo. 
A medida liminar concedida em sede de reclamação correcional, determinando o processamento 
autônomo das execuções indevidamente reunidas pela vara do trabalho, bem como o cancelamento 
de todos os atos constritivos decorrentes da unificação, não obsta o prosseguimento das execuções 
de forma individualizada perante o juízo competente, razão pela qual a ordem de bloqueio de 
valores da impetrante, visando à satisfação do crédito trabalhista, não se mostra conflitante com a 
liminar obtida.  Na espécie, a impetrante alegou que a determinação de constrição de valores em 
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conta corrente viola o direito de propriedade e a garantia da coisa julgada (art. 5º, caput, XXII, 
XXXVI, da CF), porquanto não viabiliza o cumprimento das obrigações de forma menos gravosa 
(art. 620, do CPC). Todavia, assegurada a possibilidade de defesa ampla, caso a caso, e não 
existindo na liminar concedida qualquer determinação de paralisação das execuções individuais, 
mas apenas a impossibilidade de tramitação unificada dos processos em curso, não há falar em 
afronta ao direito de propriedade ou à coisa julgada. De outra sorte, as alegações de que o bloqueio 
de verbas é medida mais gravosa, bem como as consequências advindas da constrição devem ser 
objeto de medida judicial própria, a atrair, portanto, o óbice da Orientação Jurisprudencial nº 92 da 
SBDI-II. Com esses fundamentos, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário e, no 
mérito, negou-lhe provimento. Ressalvou a fundamentação o Ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho. TST-RO-10190-96.2012.5.03.0000, SBDI-II, rel. Min. Douglas Alencar Rodrigues, 
10.3.2015 
 
Ação rescisória. Arrematação. 40% do valor da avaliação. Preço vil. Ausência de definição legal. 
Violação do art. 694, § 1º, V do CPC. Não configuração.  
A ausência de critérios na legislação pátria sobre o que vem a ser preço vil dificulta a caracterização 
de afronta a preceito de lei apta a ensejar o corte rescisório. Trata-se de matéria controvertida a 
atrair a incidência da Súmula nº 83 do TST. Assim, na hipótese em que o bem fora arrematado por 
40% do valor correspondente à avaliação, sem que tenha havido registro de que o juiz da execução 
tenha desrespeitado os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade no momento de avaliar o 
lance ofertado, não é possível concluir pela violação do art. 694, § 1º, V, do CPC. Com esses 
fundamentos, a SBDI-II, por maioria, conheceu do recurso ordinário e, no mérito, negou-lhe 
provimento. Vencida a Ministra Delaíde Miranda Arantes. TST-RO-19600-39.2011.5.13.0000, 
SBDI-II, rel. Min. Emmanoel Pereira, 17.3.2015 
 
 
 

Informativo TST Execução é uma iniciativa da  
Comissão Nacional de Efetividade de Execução Trabalhista,  

mantido pela Coordenadoria de Jurisprudência – CJUR 
Informações/Sugestões/Críticas: (61)3043-4417 

cjur@tst.jus.br 

https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=10190&digitoTst=96&anoTst=2012&orgaoTst=5&tribunalTst=03&varaTst=0000
https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=19600&digitoTst=39&anoTst=2011&orgaoTst=5&tribunalTst=13&varaTst=0000


      Execução                                                                                                                                                 

      Nº 13 
 

Período: 24 de março a 13 de abril de 2015 
 

1 

 

Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
 

  SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Ação anulatória. Pretensão de desconstituição de sentença homologatória de cálculos de 
liquidação. Não cabimento. Art. 486 do CPC.  
A pretensão de desconstituição de sentença homologatória de cálculos de liquidação apresentados 
pelo perito é incompatível com a ação anulatória, a qual, consoante o art. 486 do CPC, é cabível 
apenas contra os atos dispositivos praticados pelas partes, que não dependam de sentença, ou contra 
os atos processuais objeto de decisão meramente homologatória. Assim, tendo em conta que os 
cálculos apresentados por perito contábil não se caracterizam como atos dispositivos em que há 
declaração de vontade destinada a dispor da tutela jurisdicional, e que a sentença homologatória de 
cálculos de liquidação não se destina a jurisdicionalizar ato processual das partes, mas tornar líquida 
a prestação reconhecida na sentença exequenda, integrando-a, não há falar em cabimento da ação 
anulatória. Com esses fundamentos, e não vislumbrando afronta aos arts. 896 da CLT e 486 do 
CPC, a SBDI-I, por unanimidade, não conheceu do recurso de embargos interpostos pelo 
reclamante antes da vigência da Lei nº 11.496/2007. Registrou ressalva de fundamentação o 
Ministro Lelio Bentes Corrêa. TST-E-ED-RR-156700-08.2000.5.17.0001, SBDI-I, rel. Min. 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, 9.4.2015 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Ação rescisória. Execução fiscal. Multa por infração à legislação trabalhista. Contratação de 
servidores públicos temporários. Regime estatutário. Incompetência da Justiça do Trabalho. 
Não compete à Justiça do Trabalho processar e julgar lides em que se discute sanção aplicada por 
infração à legislação trabalhista a município que mantém vínculo de natureza estatutária com 
servidores admitidos em caráter temporário. O STF, em decisão proferida na ADI-MC 3.395/DF, 
definiu que as contratações temporárias realizadas sob a égide inciso IX do art. 37 da CF têm 
natureza jurídico-administrativa, o que afasta a competência da Justiça do Trabalho. Na espécie, a 
pretensão rescisória fora proposta pelo Município de Laguna/SC em face de acórdão proferido em 
sede execução fiscal promovida pela União para a cobrança de multa imposta pela Auditoria do 
Ministério do Trabalho e Emprego em decorrência do não recolhimento do FGTS dos servidores 
temporários contratados sob o regime estatutário, mas sem submissão a concurso público. No caso, 
ressaltou-se que embora as ações relativas às penalidades administrativas impostas pelos órgãos de 
fiscalização das relações de trabalho sejam da competência da Justiça do Trabalho (art. 114, VII, da 
CF), qualquer discussão em torno da legalidade das relações entre servidores temporários e o 
Município de Laguna deve ocorrer na Justiça comum. Com esses fundamentos, a SBDI-II, à 
unanimidade, conheceu do recurso ordinário interposto pelo Município e, no mérito, deu-lhe 
provimento para julgar procedente o pedido de rescisão do julgado e desconstituir a sentença, por 
incompetência da Justiça do Trabalho, declarando, consequentemente, nulos os atos decisórios 
praticados na ação primitiva, bem como determinar a remessa do feito originário à Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Laguna/SC. TST-RO-456-38.2013.5.12.0000, SBDI-II, rel. Min. Douglas 
Alencar Rodrigues, 7.4.2015 
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Ação rescisória. Venda de imóvel de sócio da empresa anterior à desconsideração da 
personalidade jurídica da devedora. Terceiro de boa-fé. Fraude à execução. Não ocorrência. 
Não ocorre fraude à execução quando a alienação do imóvel do sócio da empresa é anterior à 
desconsideração da personalidade jurídica da devedora e não há provas da má-fé do terceiro 
adquirente.  Na espécie, restou demonstrado que os terceiros não tinham conhecimento de qualquer 
embargo sobre o imóvel objeto da transação e que nenhuma certidão da Justiça do Trabalho os 
informaria da positivação do nome da proprietária do bem, pois, à época da alienação, o nome dela 
ainda não constava no polo passivo da execução. Assim, reputando válido e eficaz o negócio 
jurídico celebrado entre as partes, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário e, no 
mérito, deu-lhe provimento para, reconhecendo violação do disposto nos arts. 593, II, do CPC e 5º, 
XXII e XXXVI, da CF, julgar procedente a ação rescisória para, em juízo rescindendo, rescindir o 
acórdão proferido nos autos de agravo de petição em embargos de terceiro e, em juízo rescisório, 
julgar procedentes os referidos embargos para desconstituir a penhora efetivada sobre o imóvel em 
questão. TST-RO-6370-96.2012.5.02.0000, SBDI-II, rel. Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
7.4.2015 
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Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

   

  SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Execução. Expropriação de bem dado em garantia. Transferência de valores remanescentes para 
execuções movidas contra empresa diversa. Necessidade de formação de grupo econômico ou 
existência de sucessão de empresas.  
Em atenção ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa (arts. 5º, LIV e LV, da CF), 
não se pode admitir a satisfação das dívidas de determinada empresa executada por meio da 
utilização de recursos financeiros advindos das sobras da expropriação de bem de terceiros, sem que 
tenha sido reconhecida, em cada execução trabalhista, a formação de grupo econômico ou a 
existência de sucessão de empresas. No caso concreto, o Juízo da vara do trabalho determinara que 
os valores remanescentes nos autos de execução em que figuravam como executadas somente as 
empresas Áurea Palace Hotel e Áurea Empreendimentos Turísticos S.A., fossem repassados para 
execuções movidas contra Terra Turismo Ltda, sem que houvesse o reconhecimento de que entre as 
empresas configurou-se grupo econômico ou ocorreu sucessão. Com esse entendimento, a SBDI-II, 
por unanimidade, conheceu da remessa necessária e, no mérito, negou-lhe provimento. TST-
ReeNec-26800-89.2009.5.23.0000, SBDI-II, rel. Min. Douglas Alencar Rodrigues, 14.4.2015  
 
Execução provisória. Inaplicabilidade do art. 475-O do CPC. Incompatibilidade do levantamento 
do depósito recursal com o Processo do Trabalho. Existência de norma específica. Art. 899, 
caput, e §1º, da CLT. 
A execução provisória de sentença trabalhista somente é permitida até a penhora, conforme o art. 
899, caput e § 1º, da CLT, de modo que a autorização judicial para o levantamento dos valores 
depositados, nos termos do art. 475-O do CPC, é incompatível com o Processo do Trabalho. 
Havendo regramento específico, a aplicação subsidiária da norma de processo civil não é admitida. 
Com esse entendimento, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário e, no mérito, 
deu-lhe provimento para conceder a segurança pleiteada e determinar que a execução provisória 
seja processada nos moldes do art. 899 da CLT. TST-RO-7284-66.2013.5.15.0000, SBDI-II, rel. 
Min. Douglas Alencar Rodrigues, 14.4.2015 
 
Mandado de segurança. Exame do acervo probatório produzido. Cópia integral de autos. Ato 
coator não delineado. Súmula nº 415 do TST. 
Em sede de mandado de segurança, é dever da parte apresentar provas tendentes a demonstrar a 
certeza e a liquidez do direito invocado (Súmula nº 415 do TST) e elementos contundentes que 
comprovem a arbitrariedade denunciada, não bastando a simples juntada de cópia integral dos 
autos. Em outras palavras, a parte deve apresentar provas de forma ordenada e aptas a revelar seu 
direito, mostrando-se inadequada a juntada de documentação extensa, coligida sem seguir 
determinada lógica, irrelevante para a análise da questão deduzida ou vinculada a processos 
distintos. No caso concreto, a discussão está centrada na ausência de concessão de efeito suspensivo 
ao curso de execução trabalhista, em razão da oposição de embargos de terceiros, na forma do art. 
1.052 do CPC. O TRT denegou a segurança ao fundamento de que a impetrante não comprovou que 
os embargos de terceiro foram recebidos sem efeito suspensivo, estando a pretensão recursal 
fundada em manifesto equívoco no exame do acervo probatório produzido, qual seja, cópia integral 
dos autos de embargos de terceiro.  Todavia, o exame dos autos revelou que não houve equívoco 
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por parte do Tribunal Regional, mas que a documentação produzida foi insuficiente, não tendo o ato 
coator sido delineado de forma nítida, a ponto de repercutir no direito líquido e certo da parte. Com 
base nesses fundamentos, a SBDI-II, por unanimidade, denegou a segurança, na forma do art. 6º, § 
5º, da Lei nº 12.016/2009, c/c o art. 267, VI, do CPC. TST-RO-9068-75.2012.5.02.0000, SBDI-II, 
rel. Min. Douglas Alencar Rodrigues, 14.4.2015 
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Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

   

  SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Ação rescisória. Impossibilidade jurídica do pedido. Atos judiciais que ordenam a penhora e a 
arrematação de imóvel considerado como bem de família. Ausência de cunho decisório. 
Pronunciamento judicial sobre a natureza jurídica do bem. Inexistência. 
Os atos judiciais que determinam a penhora e a alienação de imóvel considerado como bem de 
família não são rescindíveis, pois, a princípio, não ostentam cunho decisório e estão sujeitos a 
medidas processuais específicas para o processo de execução, expressamente previstas no 
ordenamento jurídico. Ademais, não havendo pronunciamento judicial acerca da natureza jurídica 
do bem, não existe decisão de mérito transitada em julgado a permitir o ajuizamento da ação 
rescisória. Sob esses fundamentos, a SDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário e, no 
mérito, negou-lhe provimento, mantendo, portanto, o acórdão do Regional que extinguiu o processo 
sem resolução de mérito por impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do art. 267, VI, do 
CPC. TST-RO-8383-34.2013.5.02.0000, SBDI-II, rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, 28.4.2015 
 
Mandado de segurança. Não cabimento. Decisão que determina a incidência de astreintes sem 
fixação de limite temporal ou quantitativo. Existência de recurso próprio. Orientação 
Jurisprudencial nº 92 da SBDI-II. 
Não cabe mandado de segurança em face de decisão que, em sede de execução de sentença, 
determina a incidência de “astreintes”, em razão do descumprimento de decisão judicial, sem 
fixação de limite temporal ou quantitativo a ser observado. No caso, a medida processual idônea 
para corrigir eventuais ilegalidades são os embargos à execução, já manejados pelo impetrante, 
inclusive. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-II. Sob esse entendimento, a 
SBDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário e negou-lhe provimento, mantendo a 
decisão do Regional que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, 
nos termos do art. 10 da Lei nº 12.016/2009 e do art. 267, I e IV, do CPC. TST-RO-10925-
95.2013.5.03.0000, SBDI-II, rel. Min. Douglas Alencar Rodrigues, 28.4.2015 
 
Conflito positivo de competência. Admissibilidade. Execução por carta precatória. Embargos à 
execução. Sentença já prolatada pelo juízo deprecado. Ausência de trânsito em julgado.   
Configurado o dissenso entre órgãos jurisdicionais trabalhistas a respeito da competência para o 
julgamento de embargos à execução, é possível admitir o conflito positivo de competência, desde 
que não transitada em julgado a sentença prolatada por um dos juízos vinculados à questão (arts. 
113 e 115 do CPC), devendo haver a suspensão do processo até a resolução do incidente (arts. 120 e 
265, VI, do CPC). Na espécie, o juízo da 33ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG processou a 
execução em conformidade com a carta precatória para penhora e avaliação de bens. Penhorados 
um notebook e uma esteira, a executada opôs embargos à execução questionando a 
impenhorabilidade dos objetos constritos (Lei nº 8.009/90), tendo os referidos embargos sido 
julgados pelo próprio juízo deprecado. Ao tomar conhecimento desse julgamento, o juízo 
deprecante exarou decisão solicitando ao juízo deprecado que informasse se anularia a sentença 
proferida nos embargos à execução, pois caso prosseguisse processando o agravo de petição 
posteriormente interposto, suscitaria o conflito positivo de competência. Mantida a sentença, o juízo 
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deprecado determinou a remessa dos autos ao TRT da 3ª Região que os encaminhou ao TST. Nesse 
contexto, a SBDI-II, por unanimidade, admitiu o conflito positivo de competência e, dirimindo o 
incidente, declarou a competência da 33ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, ora suscitada, 
pois, nos termos do art. 747 do CPC c/c a Súmula nº 419 do TST, compete ao juízo deprecado 
processar e julgar os embargos à execução que versem, exclusivamente, sobre vícios ou 
irregularidades na penhora, avaliação ou alienação de bens por ele mesmo praticados. TST-CC-
1318-76.2014.5.03.0112, SBDI-II, rel. Min. Douglas Alencar Rodrigues, 28.4.2015 
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      Nº 16 
Período: 5 de maio a 15 de junho  de 2015 

 
 

1 

 

Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

   
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

Incompetência da Justiça do Trabalho. Execução de contribuição previdenciária. Salário pago 
“por fora”.  
A competência da Justiça do Trabalho, no que diz respeito à execução de contribuições 
previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de 
acordo homologado, que integrem o salário de contribuição. Inteligência do item I da Súmula nº 368 
do TST. Sob esse posicionamento, e não vislumbrando a incidência do mencionado verbete ao caso 
concreto, a SBDI-I, à unanimidade, conheceu dos embargos, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, deu-lhes provimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para conhecer do 
debate acerca do recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao salário extrafolha 
recebido pelo trabalhador durante o vínculo de emprego, e que não foi objeto de condenação 
pecuniária na presente ação. TST-E-ED-RR-3039600-98.2009.5.09.0029, SBDI-I, rel. Min. Augusto 
César Leite de Carvalho, 7.5.2015 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
MS. Cabimento. Execução fiscal. Ato judicial de indeferimento de pedido de devolução de prazo 
recursal. Existência de via processual própria. Exegese da OJ nº 92 da SBDI-II. 
Dispondo a parte de meio processual específico para impugnar o ato que entende ilegal e não tendo 
havido impedimento ao seu uso, afigura-se incabível a utilização do Mandado de Segurança. 
Aplicação da OJ nº 92 da SBDI-II combinada com o art. 5º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Na 
espécie, o juízo da execução indeferiu pedido de devolução de prazo para interposição de recurso, 
hipótese na qual a parte poderia se utilizar dos embargos à execução para demonstrar e justificar a 
tempestividade do recurso ou até mesmo obter a reforma da decisão monocrática pelo juízo de 
retratação. Sob esses fundamentos, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário e, no 
mérito, negou-lhe provimento. TST- RO-942-14.2012.5.10.0000, SBDI-II, rel. Min. Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, 26.5.2015 
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1 

 

Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

   
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

Execução. Coisa julgada. Correção monetária. Artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.  
Se o título executivo judicial contém determinação expressa de incidência da correção monetária 
sobre parcela específica da condenação, a partir do quinto dia útil do mês subsequente ao trabalhado, 
evidencia patente vulneração à coisa julgada a ulterior modificação, em execução, do termo inicial da 
atualização monetária. No caso, ao julgar o agravo de petição interposto pela executada, o Tribunal 
Regional do Trabalho da 3ª Região alterou o termo inicial da correção monetária que fora 
estabelecido no título executivo, fixando-o na data da prolação do acórdão regional proferido em 
recurso ordinário. Depreende-se, portanto, que não se cuida de mera interpretação do sentido e 
alcance do título executivo, mas de total descompasso do acórdão regional em agravo de petição em 
relação ao comando emanado de decisão transitada em julgado.  Sob esse fundamento, a SBDI-I, por 
unanimidade, não conheceu do recurso de embargos da executada. TST-E-RR-112200-
77.1998.5.03.0044, SBDI-I, rel. Min. João Oreste Dalazen, 25.6.2015 
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      Nº 18 
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1 

 

Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

   
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

Multa do artigo 475-J do CPC. Inaplicabilidade ao processo do trabalho. Matéria remetida à fase 
de execução. Ausência de interesse recursal.  
A aplicabilidade da multa a que alude o artigo 475-J do CPC pode ser analisada na fase de 
conhecimento quando a parte tiver a intenção de se precaver de eventual condenação na fase de 
execução. No entanto, no caso em que o julgador opta por remeter o exame da incidência da multa 
ao juízo da execução, não há interesse recursal, eis que não há condenação. O interesse para 
recorrer nasce do binômio necessidade versus utilidade do provimento jurisdicional. Não havendo 
sucumbência, inexiste interesse recursal. Sob esses fundamentos a SBDI-1, por maioria, conheceu 
dos embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negou-lhes provimento, vencidos os 
Ministros João Oreste Dalazen e Augusto César Leite de Carvalho, que não conheciam do recurso. 
TST-E-ED-RR-727-89.2012.5.09.0671, SBDI-I, rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 17.9.2015. 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Mandado de segurança. Impugnação de decisão que não homologa integralmente o acordo 
firmado pelas partes. Faculdade do juízo. Remição não concedida. Inexistência de direito líquido 
e certo. Súmula n.º 418 do TST.  
A homologação de acordo firmado entre as partes constitui faculdade do Juízo, de modo que o fato 
de o Magistrado ter deixado de chancelar parte da avença não enseja a impetração de mandado de 
segurança, nos termos Súmula n.º 418 do TST. Na hipótese, o Magistrado negou a remissão da 
dívida, pois o produto decorrente da arrematação beneficiaria vários exequentes com processos 
antigos em curso. Ademais, a petição de acordo foi protocolizada somente após a lavratura do auto 
de arrematação, o que, nos termos do art. 694 do CPC, impossibilita a remição da dívida. Sob esse 
entendimento, a SBDI-2, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário em mandado de 
segurança, e, no mérito, negou-lhe provimento. TST-RO 1001108-80.2014.5.02.0000, SBDI-II, rel. 
Min. Maria Helena Mallmann, 25.8.2015. 
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      Nº 19 
Período: 29 de setembro a 16 de novembro de 2015 

 
 

1 

 

Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Execução. Arrematação em hasta pública. Veículo com débito de IPVA. Sub-rogação no preço 
pago. Ausência de ônus para o adquirente. 
O adquirente do ve ículo em hasta pública não responde por qualquer ônus, inclusive tributo em 
atraso, que recaia sobre o bem arrematado, o qual deve ser entregue, livre e desembaraçado de 
qualquer encargo tributário, já que as dívidas anteriores sub-rogam-se no preço, nos termos do art. 
130 do C TN, aplicado a bens móveis por analogia. Assim, a Fazenda Pública não tem direito 
líquido e cer to à cassação da decisão que determinou a b aixa das dívidas de IPVA que recaíam 
sobre o veículo arrematado, devendo exigir do antigo proprietário o pagamento do tributo. Sob esse 
fundamento, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário e, no m érito, negou-lhe 
provimento, mantendo a decisão do Regional que julgara improcedente a pretensão mandamental. 
TST-RO-6626-42.2013.5.15.0000, SBDI-II, rel. Min. Douglas Alencar Rodrigues, 18.8.2015 
 

Remição da e xecução pelo devedor realizada antes da as sinatura do auto de arrematação. 
Possibilidade. Interpretação conjunta dos arts.  651 e 694 do CPC.   
Consoante o a rt. 651 do C PC, interpretado conjuntamente com o a rt. 694 do m esmo diploma, o 
depósito, pelo próprio devedor, do va lor integral da condenação antes da assinatura do a uto de 
arrematação é v álido e t em como consequência a extinção da execução, mostrando-se abusiva a 
retenção da penhora. Outrossim, ofende a garantia constitucional do de vido processo legal a 
evocação dos arts. 787 a 790 do CPC, revogados pela Lei nº 11.382/2006, como óbice à remição da 
execução pelo devedor, pois tais preceitos disciplinavam a remição do bem por cônjuge, ascendente 
ou descendente do e xecutado. Sob esses fundamentos, a SBDI-II, à unanimidade, conheceu do 
recurso ordinário e, no mérito, negou-lhe provimento. TST-RO-2003-75.2010.5.10.0000, SBDI-II, 
rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 10.11.2015 
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Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Contribuição previdenciária. Fato gerador. Incidência de multa e juros de mora. Data da 
prestação dos serviços. Alteração do ar t. 43 da  Lei nº 8.2012/1991 pela Medida Provisória nº 
449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009.  
Na vigência do art. 276, caput, do D ecreto nº 3.048/ 99, o f ato gerador da contribuição 
previdenciária era o pa gamento do c rédito devido ao trabalhador e, no caso de decisão judicial 
trabalhista, somente seria cabível a i ncidência de multa e j uros de mora após o dia dois do mês 
subsequente ao trânsito em julgado da decisão que pôs fim à discussão acerca dos cálculos de 
liquidação. Porém, desde a edição da Medida Provisória nº 449/ 2008, convertida na Lei nº 
11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº 8.212/1991, as contribuições sociais apuradas em 
virtude de sentença judicial ou acordo homologado judicialmente passaram a ser devidas a partir da 
data de prestação do serviço, considerando-se como marco de incidência do novo dispositivo de lei 
o dia 5.3.2009, em atenção aos princípios da anterioridade tributária e nonagesimal (arts. 150, III, 
“a”, e 195, § 6º, da CF). Entendimento consolidado pelo Tribunal Pleno no julgamento do processo 
TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, em 20.10.2015. Sob esses fundamentos, e tendo em conta que, 
na espécie, a prestação de serviço objeto da reclamação trabalhista ocorreu no período de 21.3.2003 
a 28.12.2011, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos embargos, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, deu-lhe provimento parcial para determinar que a partir de 5.3.2009 o fato gerador da 
obrigação previdenciária para fins de incidência dos juros moratórios é a data da efetiva prestação 
de serviço, mantendo-se o t ermo inicial do r eferido encargo no di a dois do m ês seguinte ao do 
efetivo pagamento do débito em relação às prestações laborais ocorridas até o dia 4.3.2009. A multa 
incide a partir do pr imeiro dia subsequente ao término do pr azo de citação para pagamento das 
parcelas previdenciárias, observado o limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da  Lei nº 9.430/96). TST-
E-ED-RR-4484-80.2012.5.12.0001, SBDI-I, rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, 19.11.2015 
 
Sindicato. Substituição processual. Execução. Fracionamento. Expedição de Requisição de 
Pequeno Valor. Possibilidade.  
O título judicial emanado de sentença proferida em ação coletiva ajuizada por sindicato, na 
qualidade de substituto processual, pode ser objeto de execução individual, mediante a utilização da 
Requisição de Pequeno Valor (art. 87 do ADCT), sem que isso implique afronta ao art. 100, § 8º, da 
CF. O Estado é devedor de cada trabalhador, na exata proporção dos respectivos créditos, e não do 
sindicato propriamente dito, que atuou como legitimado extraordinário, defendendo direito alheio 
em nome próprio. Desse modo, o c rédito decorrente da condenação em processo instaurado 
mediante substituição processual não é único. Trata-se de um somatório de créditos, pertencentes 
aos diversos substituídos, de maneira que, se analisados individualmente, podem, em tese, se inserir 
no conceito de “pequeno valor”. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 9 do T ribunal 
Pleno/Órgão Especial. Ademais, embora o STF tenha fixado a possibilidade de fracionamento da 
execução para expedição de Requisição de Pequeno Valor quando se tratar de litisconsórcio 
facultativo ativo (STF-RE-568645/SP, com repercussão geral reconhecida), o mesmo entendimento 
tem sido aplicado aos casos de ação coletiva. Sob esses fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, 
conheceu dos embargos interpostos pelo sindicato, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por 
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maioria, deu-lhes provimento para restabelecer o a córdão do R egional no t ocante à execução 
individualizada do título judicial, mediante requisições de pequeno valor, nos termos do art. 87 do 
ADCT. Vencidos os Ministros Lelio Bentes Corrêa, relator, Antonio José de Barros Levenhagen, 
Renato de Lacerda Paiva, Aloysio Corrêa da Veiga e Guilherme Augusto Caputo Bastos. TST-E-
ED-RR-10247-58.2010.5.04.0000, SBDI-I, rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, red. p/acórdão Min. João 
Oreste Dalazen, 26.11.2015 (*No mesmo sentido, TST-E-ED-ED-RR-9091200-66.1991.5.04.0016, SBDI-I, rel. 
Min. Márcio Eurico Vitral Amaro, 26.11.2015) 
 
Multa de 20% sobre o valor da c ondenação em razão do não pagamento ou de ausência de 
garantia da e xecução. Art. 832, §1º , da CLT. Impossibilidade. Existência de regramento 
específico. Art. 880 da CLT.  
O art. 880 da  CLT determina o pagamento ou a  garantia da execução no prazo de 48 horas, sob 
pena de penhora. Assim, havendo regramento específico para o não cumprimento espontâneo da 
decisão judicial ou para a ausência de garantia do juízo, não subsiste a multa de 20% sobre o valor 
da condenação imposta à reclamada com fundamento no art. 832, § 1º,  da CLT. No caso concreto, 
ressaltou-se que o referido dispositivo tem caráter genérico e deve ser interpretado em conjunto com 
a disciplina que a C LT confere à execução trabalhista. Sob esses fundamentos, a S BDI-I, por 
maioria, conheceu dos embargos, vencido o Ministro Aloysio Corrêa da Veiga. No mérito, também 
por maioria, a Subseção deu provimento ao recurso para, reformado o acórdão turmário, excluir da 
condenação o pa gamento da multa de 20% para o c aso de não pagamento ou de  ausência de 
garantia da execução no prazo de 48 hor as. Vencidos os Ministros Augusto César Leite de 
Carvalho, José Roberto Freire Pimenta e A lexandre Agra Belmonte. TST-E-ED-RR-1228-
29.2011.5.08.0114, SBDI-I, rel. Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos, 26.11.2015 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Conflito positivo de competência. Execução. Carta precatória. Requerimento de alienação 
judicial perante o Juízo deprecante. Impossibilidade. Competência do Juízo deprecado. Art. 658 
do CPC.  
Na execução por carta precatória, os atos de penhora, avaliação e ex propriação de bem imóvel 
submetido à jurisdição distinta do l ocal da execução são de competência do Juízo deprecado, na 
forma preconizada pelo art. 658 do CPC. Na espécie, foi solicitada a devolução de carta precatória 
em razão da existência de requerimento de venda judicial do bem penhorado, com o qual havia 
concordado a empresa executada, mediante o pagamento da quantia de R$ 290.000,00 (duzentos e 
noventa mil reais). Ocorre que o imóvel penhorado fora avaliado em R$ 11.000.000,00 ( onze 
milhões de reais) perante o Juízo deprecado, tendo este, inclusive, recusado uma proposta de 
arrematação apresentada em hasta pública no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), para 
pagamento parcelado. Assim, não há razão para a devolução da carta precatória, cabendo ao Juízo 
deprecado apreciar o pedido de aquisição do be m penhorado. Sob esse entendimento, a SBDI-II, 
por unanimidade, admitiu o conflito positivo de competência para declarar a competência do Juízo 
deprecado. TST-CC-474-52.2013.5.08.0103, SBDI-II, rel. Min. Douglas Alencar Rodrigues, 
24.11.2015 
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Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Penhora de bem imóvel. Arrematação. Posterior constatação judicial de erro nos cálculos 
homologados. Nulidade de todos os atos executivos e expropriatórios fundados nos cálculos 
incorretos. Excesso de execução. Prejuízo ao executado. Título inexigível. Ausência de coisa 
julgada.       
A certeza, liquidez e exigibilidade do título executivo são pressupostos de validade da execução. 
Nesse sentido, erro de liquidação que aumenta sensivelmente o valor devido torna inexigível o 
título executivo judicial e a execução nele pautada é nula, nos termos da lei. Na hipótese, 
posteriormente à arrematação de bem imóvel em hasta pública, o juízo verificou a ocorrência de 
erro nos cálculos homologados, razão pela qual procedeu à nova liquidação que apurou valores 
sensivelmente menores do que o efetivamente exigível. Não obstante tal constatação, convalidou os 
atos expropriatórios já praticados, causando prejuízo ao executado, que não pode substituir o bem 
arrematado por outro compatível com o cálculo refeito. Ressalte-se, ademais, que o excesso de 
execução decorrente do cálculo equivocadamente homologado não estava acobertado pela coisa 
julgada que se formou na ação trabalhista, de modo que a parcela excedente apresentava-se como 
pedido sem título executivo, o que também torna nula a execução. Sob esses fundamentos, a SBDI-
II, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário, e, no mérito, deu-lhe provimento para conceder 
o mandado de segurança e determinar a anulação de todos os atos constritivos e executórios 
anteriores à decisão que fixou o novo quantum debeatur. TST-RO-10126-09.2013.5.01.0000, 
SBDI-II, rel. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 15.12.2015 
 
Fundação Padre Anchieta. Natureza pública. Execução pelo regime de precatórios. 
Possibilidade. 
A despeito de a Fundação Padre Anchieta ser constituída, formalmente, como pessoa jurídica de 
direito privado, ela exerce múnus público, pois possui como finalidade exclusiva a promoção de 
atividades educativas e culturais por meio de rádio, televisão e outras mídias, em atendimento ao 
comando do art. 23, V, da CF. Além disso, para sua criação e manutenção, percebeu e continua a 
perceber dotações, subvenções e contribuições do Estado de São Paulo (arts. 3º e 28, I e IV, de seu 
Estatuto). Assim, patente a natureza pública da Fundação, a ela se aplicam as prerrogativas 
processuais da Fazenda Pública no que tange à execução, devendo o pagamento de valores 
decorrentes de condenação judicial seguir o regime de precatórios, nos termos do art. 730 do CPC e 
do art. 100 da CF. Sob esses fundamentos, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso 
ordinário interposto pela referida Fundação, e, no mérito, deu-lhe provimento para conceder a 
segurança, determinando que a execução se proceda mediante o rito dos precatórios, afastando, 
assim, a execução direta. TST-RO-1000552-78.2014.5.02.0000, SBDI-II, rel. Min. Emmanoel 
Pereira, 15.12.2015 
 
Mandado de segurança. Execução. Penhora do depósito recursal. Transferência para saldar 
execução em outro feito. Legalidade.  
Não se reveste de ilegalidade o ato judicial que, atendendo à solicitação de registro de penhora no 
rosto dos autos, determina a transferência do depósito recursal para prover execução em outro 
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processo em que a ora recorrente figura como executada. No caso, o TRT denegou a segurança 
pleiteada por entender que o juízo originário se atentou para que a execução da dívida relativa ao 
outro processo observasse os princípios da execução menos gravosa e da economia e celeridade 
processuais, assegurando, portanto, efetividade à execução e à coisa julgada. Assim, não se 
configurando qualquer abuso de poder ou ilegalidade no ato judicial, e não havendo direito líquido e 
certo a ser tutelado pela via mandamental, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso 
ordinário e, no mérito, negou-lhe provimento. TST-RO-1000989-22.2014.5.02.0000, SBDI-II, rel. 
Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 15.12.2015 
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Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Ação rescisória. Penhora não inscrita no registro imobiliário ao tempo da alienação do imóvel. 
Terceiro de boa-fé. Fraude à execução. Não ocorrência.  
Para a caracterização da fraude à execução, quando inexistente penhora inscrita no registro 
imobiliário, não basta a mera constatação de que o negócio jurídico se operou quando corria 
processo em desfavor do alienante capaz de reduzi-lo à insolvência (requisito objetivo), sendo 
necessária a demonstração de má-fé do terceiro adquirente (requisito subjetivo). Na hipótese, o 
TRT, nos autos do processo matriz, negou provimento a agravo de petição ao fundamento de que o 
preenchimento do requisito objetivo (alienação no curso de processo pendente) cumulado com a 
ausência/dispensa de pesquisa quanto aos débitos capazes de conduzir o alienante à insolvência 
caracterizaram a fraude à execução, porque denotada a má-fé do adquirente. Todavia, documento 
constante dos autos revelou que em 23.1.2007, a penhora ocorrida em 28.1.2003 não estava 
registrada junto ao cartório de registro de imóveis. Assim, o Tribunal Regional, ao afastar a boa-fé 
do adquirente, mesmo diante da realização de pesquisa de eventual óbice à transação imobiliária, 
violou o art. 593, II, do CPC. Sob esses fundamentos, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do 
recurso ordinário em ação rescisória e, no mérito, deu-lhe provimento para desconstituir o acórdão 
do TRT prolatado nos autos de embargos de terceiro e, em juízo rescisório, dar provimento ao 
agravo de petição da embargante para desconstituir a penhora. TST-RO-239-94.2012.5.06.0000, 
SBDI-II, rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 2.2.2016 
 
Conta poupança utilizada como conta corrente. Valores passíveis de penhora. Art. 649, X, do 
CPC. Não incidência. 
A impenhorabilidade de que trata o art. 649, X, do CPC não alcança valores depositados em conta 
poupança quando esta é utilizada como conta corrente, sem o cunho de economia futura e segurança 
pessoal. No caso, registrou-se que os valores em depósito eram empregados em necessidades 
corriqueiras ou como suporte a transações financeiras efetuadas na conta corrente. Sob esse 
entendimento, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário e, no mérito, negou-lhe 
provimento. TST-RO-20598-85.2013.5.04.0000, SBDI-II, rel. Min. Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, 16.2.2016 
 
Conflito negativo de competência. Execução por carta precatória. Penhora do bem imóvel 
situado fora dos limites territoriais do juízo onde tramita a execução. Competência do juízo 
deprecado.  
Nas hipóteses em que existirem bens do executado em outro foro, os atos de penhora, avaliação e 
alienação deverão ser praticados perante o juízo deprecado (arts. 658 e 747 do CPC). No caso, o 
Juízo da 6ª Vara do Trabalho de Guarulhos/SP, deprecante, suscitou conflito negativo de 
competência em face da devolução da carta precatória executória pelo Juízo da Vara do Trabalho de 
Itanhaém/SP, o qual entendera que sua atuação se limitava à avaliação do imóvel, depois de 
penhorado pela origem, cabendo a esta os atos posteriores, inclusive a designação e a realização de 
hasta pública. Assim, a SBDI-II, por unanimidade, admitiu o conflito de competência para declarar 
a competência da Vara do Trabalho de Itanhaém/SP, deprecado, para onde serão remetidos os autos. 
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TST-CC-167600-14.2008.5.02.0316, SBDI-II, rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
16.2.2016 
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Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

Mandado de segurança. Cabimento. Exceção de pré-executividade. Rejeição. Teratologia do ato 

coator.  

É cabível mandado de segurança contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade na 

hipótese de teratologia do ato coator ou quando evidenciada a excepcionalidade do caso. Na 

espécie, entendeu-se teratológica a decisão que negou à impetrante o direito de discutir, por meio de 

exceção de pré-executividade, a adequação dos cálculos elaborados pela perita e homologados na 

sentença de liquidação aos termos da coisa julgada produzida na sentença exequenda. Não se 

mostra razoável exigir do devedor o ajuizamento de embargos à execução, após prévia garantia de 

juízo, para demonstrar possível ofensa à coisa julgada, matéria cognoscível de ofício. Sob esse 

entendimento, a SBDI-II, afastando a incidência de sua Orientação Jurisprudencial nº 92, conheceu 

do recurso ordinário por unanimidade, e, por maioria, negou-lhe provimento, mantendo a decisão 

do Regional que concedera a segurança. Vencidos os Ministros Emmanoel Pereira e Delaíde 

Miranda Arantes. TST-RO-2368-09.2011.5.06.0000, SBDI-II, rel. Min. Emmanoel Pereira, red. p/ 
acórdão Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos, 23.2.2016 
 

Ação rescisória. Imóvel destinado à moradia da família. Registro da condição de bem de família 

no cartório de imóveis. Desnecessidade. Impenhorabilidade do bem constrito. Desconstituição da 

sentença que julgou improcedente o pedido de nulidade da penhora. 

A SBDI-II, por unanimidade, conheceu de recurso ordinário e, no mérito, negou-lhe provimento, 

mantendo, portanto, a decisão recorrida que julgou procedente o pleito rescisório da sentença 

proferida nos autos de embargos de terceiros que julgara improcedente o pedido de nulidade da 

penhora que recaiu sobre bem de família. Na espécie, o acórdão rescindendo registrou não se tratar 

de bem de família porque demonstrado que o devedor possui mais de um imóvel e a embargante 

não apresentou nenhuma certidão dos cartórios de registro de imóveis para comprovar a condição 

de bem de família do bem penhorado. Todavia, a Lei nº 8.009/90 não exige que conste no registro 

do imóvel a condição de bem de família. Ao prever a situação do executado que possui vários 

imóveis e estabelecer que, neste caso, a impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, salvo se 

outro tiver sido registrado como bem de família, pretendeu o legislador apenas impedir que o 

devedor possa se valer do benefício da impenhorabilidade para resguardar mais de um imóvel. 

Ademais, no caso concreto, a própria embargante e autora da ação rescisória indicou outro bem à 

penhora e apresentou provas de que o imóvel constrito é utilizado para moradia familiar, fato não 

impugnado no recurso ordinário. TST-RO-232-31.2012.5.23.0000, SBDI-II, rel. Min. Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, 17.5.2016 
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Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

Execução. Fazenda Pública. Juros de mora. Alteração do p ercentual fixado na decisão 
exequenda. Impossibilidade. Ofensa à coisa julgada. 
Não obstante a inobservância dos juros de mora de que trata o a rtigo 1º-F da Lei nº 9.494/ 97 
viabilize, em tese, o conhecimento do recurso de revista por violação direta e literal do art. 5º, II, da 
CF, na fase de execução não é possível alterar o percentual de juros de mora instituído na decisão 
exequenda, por configurar evidente afronta à coisa julgada consagrada no art. 5º, XXXVI, da CF. 
No caso, a d ecisão transitada em julgado, ao invés de aplicar à co ndenação imposta à Fazenda 
Pública os juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinou “a adoção dos juros 
estampados na lei trabalhista”. Sob esse entendimento, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos 
embargos da executada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negou-lhes provimento. TST-
E-RR-187785-50.2007.5.12.0051, SBDI-I, rel. Min. João Oreste Dalazen, 2.6.2016 
 

Contribuição previdenciária. Fato gerador. Incidência de multa e juros de mora. Data da 
prestação dos serviços. Alteração do ar t. 43 da  Lei nº 8.2012/1991 pela Medida Provisória nº 
449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009.  
Na vigência do art. 276, caput, do D ecreto nº 3.048/ 99, o f ato gerador da contribuição 
previdenciária era o pa gamento do c rédito devido ao trabalhador e, no caso de decisão judicial 
trabalhista, somente seria cabível a i ncidência de multa e j uros de mora após o dia dois do mês 
subsequente ao trânsito em julgado da decisão que pôs fim à discussão acerca dos cálculos de 
liquidação. Porém, desde a edição da Medida Provisória nº 449/ 2008, convertida na Lei nº 
11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº 8.212/1991, as contribuições sociais apuradas em 
virtude de sentença judicial ou acordo homologado judicialmente passaram a ser devidas a partir da 
data de prestação do serviço, considerando-se como marco de incidência do novo dispositivo de lei 
o dia 5.3.2009, em atenção aos princípios da anterioridade tributária e nonagesimal (arts. 150, III, 
“a”, e 195, § 6º, da CF). A multa, todavia, incide a partir do primeiro dia subsequente ao término do 
prazo de citação para pagamento das parcelas previdenciárias, observado o limite legal de 20% (art. 
61, § 2º, da  Lei nº 9.430/ 96). Entendimento consolidado pelo Tribunal Pleno no j ulgamento do 
processo TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, em 20.10.2015. S ob esses fundamentos, a SBDI-I, 
por unanimidade, conheceu do recurso de embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
deu-lhe provimento parcial para determinar a aplicação de multa a partir do exaurimento do prazo 
decorrente da citação para o pagamento dos créditos previdenciários apurados em juízo, observado 
o limite de 20%. TST-E-RR-293-78.2010.5.15.0065, SBDI-I, rel. Min. José Roberto Freire 
Pimenta, 16.6.2016. 
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      Nº 25 
Período: 28 de junho a 1º de agosto de 2016 

 
 

1 

 

Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Execução. Compensação de progressões. Norma coletiva. Ofensa à coisa julgada. Contrariedade 
à Orientação jurisprudencial nº 123 da SBDI-II. Não configuração. 
Para a constatação de ofensa à coisa julgada, não se admite a interpretação do título executivo 
judicial, mas apenas a verificação de dissonância patente entre o título e a decisão proferida em sede 
de execução. No caso, não contraria o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial nº 123 
da SBDI-II a decisão que, observando o teor da decisão exequenda, reconheceu a afronta à coisa 
julgada do acórdão prolatado pelo TRT e ordenou a compensação das progressões decorrentes das 
normas coletivas na apuração das diferenças salariais deferidas no título executivo, porquanto a 
sentença determinara expressamente o pagamento de diferenças salariais ao empregado que não 
recebeu “qualquer promoção”. Sob esses fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, negou 
provimento ao agravo regimental interposto pelo exequente visando a reforma da decisão que 
denegara seguimento aos embargos por não vislumbrar divergência jurisprudencial específica nem 
contrariedade à Súmula nº 48 ou à Orientação Jurisprudencial nº 123 da SBDI-II, ambas do TST. 
TST-AgR-E-RR-2937-96.2011.5.09.0009, SBDI-I, rel. Min. João Oreste Dalazen, 30.6.2016 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Execução. Determinação para que o advogado faça o depósito de valores destinado às execuções 
trabalhistas ou justifique a não realização do depósito, informando as contas correntes para as 
quais a quantia foi transferida. Quebra do sigilo profissional. Não configuração.  
A simples determinação judicial para que o advogado deposite os valores que recebera em nome de 
seu cliente, para a quitação de execuções trabalhistas, em razão de acordo homologado, ou 
justifique a não realização do depósito, informando para quais contas correntes a quantia foi 
transferida, não constitui quebra de sigilo profissional entre o advogado e seu cliente. Não se pode 
permitir que, a pretexto de sigilo profissional, a executada, sabidamente detentora de valor objeto de 
acordo judicial destinado à quitação de execução trabalhista, se exima de cumprir obrigação que lhe 
foi imposta, especialmente quando não houve solicitação de informações pessoais. Sob esse 
entendimento, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário e, no mérito, por 
maioria, negou-lhe provimento, mantendo a decisão do Regional que denegara a segurança por 
entender que o ato impugnado não viola direito líquido e certo do advogado impetrante. Vencidas as 
Ministras Delaíde Miranda Arantes e Maria Helena Mallmann. TST-RO-1981-08.2012.5.15.0000, 
SBDI-II, rel. Min. Delaíde Miranda Arantes, 28.6.2016 
 
 

Informativo TST Execução é uma iniciativa da  
Comissão Nacional de Efetividade da Execução Trabalhista,  

mantido pela Coordenadoria de Jurisprudência – CJUR 
Informações/Sugestões/Críticas: (61)3043-4417 

cjur@tst.jus.br 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=2937&digitoTst=96&anoTst=2011&orgaoTst=5&tribunalTst=09&varaTst=0009
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1981&digitoTst=08&anoTst=2012&orgaoTst=5&tribunalTst=15&varaTst=0000
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      Nº 26 
Período: 2 a 15 de agosto de 2016 

 
 

1 

 

Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

 

ÓÓRRGGÃÃOO  EESSPPEECCIIAALL  
 
Precatório sujeito ao regime especial. Art. 97 do ADCT. Período de graça. Juros de mora. 
Incidência.  
Ao modular os efeitos das decisões proferidas nas ADI 4357 e 4425, que declararam a 
inconstitucionalidade parcial do regime especial de pagamento de precatórios previsto no art. 97 do 
ADCT, com redação dada pela EC nº 62/2009, o Supremo Tribunal Federal decidiu pela 
continuidade do regime especial de pagamento para os precatórios expedidos ou pagos até 
25.3.2015. Assim, para o precatório emitido em data anterior ao limite estabelecido, permanece a 
regra do caput do art. 97 do ADCT, no sentido de que o § 5º, art. 100, da CF é inaplicável ao regime 
especial de pagamento, o que afasta a incidência da Súmula Vinculante 17 e torna indevida a 
exclusão dos juros de mora no período de graça. Sob esses fundamentos, o Órgão Especial, por 
unanimidade, conheceu do recurso ordinário e, no mérito, por maioria, negou-lhe provimento. 
Vencidos os Ministros Walmir Oliveira da Costa e Guilherme Augusto Caputo Bastos. TST-RO-
39000-57.1990.5.17.0002, Órgão Especial, rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8.8.2016 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Mandado de segurança. Execução definitiva. Descumprimento de ordem judicial. Penhora de 
dinheiro de instituição financeira. Impossibilidade  
Na hipótese de eventual descumprimento de ordem de bloqueio judicial de conta do executado, a 
instituição financeira não pode ser responsabilizada pelo valor da execução trabalhista. Em atenção 
aos princípios constitucionais da legalidade, do devido processo legal e da ampla defesa, a 
instituição financeira, que é terceiro estranho à lide, não pode responder pela efetividade do título 
executivo judicial proveniente de relação jurídica da qual jamais foi parte. Sob esses fundamentos, a 
SBDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário, e, no mérito, deu-lhe provimento para 
conceder integralmente a segurança, a fim de que seja afastada a constrição sobre o patrimônio do 
banco. TST-RO-417-61.2014.5.10.0000, SBDI-II, rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, 9.8.2016 
 
Ação rescisória. Citação. Nulidade. Não configuração. Carta entregue no endereço da parte e 
recebida por pessoa a ela vinculada. Art. 841 da CLT.  
O art. 841 da CLT não exige que a citação ocorra na pessoal do reclamado, sendo suficiente que 
seja entregue no endereço da parte. No caso, embora o reclamado não negue que a carta de citação 
foi recebida por sua esposa, no endereço residencial do casal, alega que, à época, estava separado de 
fato, razão pela qual arguiu a nulidade da citação. Todavia, as provas produzidas nos autos não 
confirmaram que a parte residia em outro endereço, e os depoimentos colhidos ratificaram a 
informação de que a esposa do reclamado recebia as correspondências dele com habitualidade. 
Assim, ficou comprovado que tanto a citação quanto a intimação da sentença foram direcionadas 
para o endereço do reclamado e recebidas por pessoas a ele vinculadas, não havendo falar, portanto, 
em cerceio de defesa ou em ofensa ao princípio do contraditório. Sob esse entendimento, a SBDI-II, 
por unanimidade, conheceu do recurso ordinário e, no mérito, negou-lhe provimento, mantendo a 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=39000&digitoTst=57&anoTst=1990&orgaoTst=5&tribunalTst=17&varaTst=0002
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=39000&digitoTst=57&anoTst=1990&orgaoTst=5&tribunalTst=17&varaTst=0002
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=417&digitoTst=61&anoTst=2014&orgaoTst=5&tribunalTst=10&varaTst=0000
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decisão que negou o pleito rescisório dirigido contra acórdão proferido em agravo de petição que 
rejeitara a alegação de cerceamento do direito de defesa por nulidade de citação. TST-RO-1266-
96.2012.5.03.0000, SBDI-II, rel. Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 9.8.2016 
 
 

Informativo TST Execução é uma iniciativa da  
Comissão Nacional de Efetividade da Execução Trabalhista,  

mantido pela Coordenadoria de Jurisprudência – CJUR 
Informações/Sugestões/Críticas: (61)3043-4417 

cjur@tst.jus.br 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1266&digitoTst=96&anoTst=2012&orgaoTst=5&tribunalTst=03&varaTst=0000
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1266&digitoTst=96&anoTst=2012&orgaoTst=5&tribunalTst=03&varaTst=0000
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      Nº 27 
Período: 16 de agosto a 17 de outubro de 2016 

 
 

1 

 

Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

Execução. Embargos interpostos na vigência da Lei nº 13.015/2014. Fato gerador. Contribuições 
previdenciárias. Juros de mora e multa. Art. 195, I, “a”, da CF. Inexistência de violação literal e 
direta à CF. Conhecimento por contrariedade à Súmula nº 266 do TST. Possibilidade. Não 
incidência da Súmula nº 433 do TST.  
Na vigência da Lei nº 13.015/2014, são cabíveis embargos, em execução, por contrariedade à 
Súmula nº 266 do TST, na hipótese em que a Turma conhece de recurso de revista, não obstante 
ausente afronta literal e direta a dispositivo da Constituição Federal. A Súmula nº 433 do TST, ao 
condicionar a admissibilidade dos embargos à demonstração de divergência jurisprudencial em 
relação à interpretação de dispositivo constitucional, não alcança os recursos regidos pela Lei nº 
13.015/2014, em razão da nova redação do art. 894, II, da CLT. Assim, ao apreciar controvérsia 
relativa ao fato gerador das contribuições previdenciárias, para efeito de incidência de juros de mora 
e multa, a decisão turmária que conheceu do recurso de revista por violação do art. 195, I, “a”, da 
CF, contrariou a Súmula nº 266 do TST, pois, em 20.10.2015, o Tribunal Pleno, no julgamento do 
processo nº TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, decidiu que o fato gerador das contribuições 
previdenciárias não está efetivamente disciplinado no dispositivo constitucional em questão, 
ostentando, portanto, natureza infraconstitucional. Sob esses fundamentos, a SBDI-I, por 
unanimidade, conheceu dos embargos por contrariedade à Súmula nº 266 do TST e, no mérito, deu-
lhes provimento para restabelecer o acórdão do Regional, no que reputou indevida a incidência de 
juros de mora e de multa sobre as contribuições previdenciárias devidas em decorrência do crédito 
trabalhista reconhecido em juízo. TST-E-RR-994-79.2012.5.15.0126, SBDI-I, rel. Min. João Oreste 
Dalazen, 1º.9.2016 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Recuperação judicial. Decurso do prazo de 180 dias do art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/2005. 
Manutenção da suspensão da execução trabalhista. Possibilidade.  
Deferido o processamento ou aprovado o plano de recuperação judicial, é imperiosa a manutenção 
da suspensão das execuções individuais trabalhistas, ainda que superado o prazo de cento e oitenta 
dias previsto no art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/2005, não se admitindo o prosseguimento automático 
de tais execuções. Nessa situação, é vedado ao juízo trabalhista a alienação ou a disponibilização de 
ativos da empresa, salvo quando houver hasta designada, hipótese em que o produto será revertido 
para o juízo em recuperação. Sob esses fundamentos, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do 
recurso ordinário e, no mérito, deu-lhe provimento para conceder a segurança pleiteada, 
determinando a suspensão da execução e das medidas de constrição efetuadas nos autos de 
reclamação trabalhista. TST-RO-80169-95.2016.5.07.0000, SBDI-II, rel. Min. Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, 11.10.2016 
 

Informativo TST Execução é uma iniciativa da  
Comissão Nacional de Efetividade da Execução Trabalhista,  

mantido pela Coordenadoria de Jurisprudência – CJUR 
Informações/Sugestões/Críticas: (61)3043-4417 

cjur@tst.jus.br 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=203265&anoInt=2014
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      Nº 28 
Período: 18 de outubro a 12 de dezembro de 2016 

 

1 

 

Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Execução. Penhora integral de imóvel. Violação literal do art. 5º, XXII, da CF. Restrição à 
fração ideal do sócio-executado.  
A SBDI-I, por unanimidade, conheceu de embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
negou-lhes provimento, mantendo, portanto, a decisão turmária que, vislumbrando violação literal 
do art. 5º, XXII, da CF, determinou que a penhora realizada recaísse exclusivamente sobre a fração 
ideal do s ócio-executado e n ão sobre a i ntegralidade do bem imóvel. Na hipótese, a m atéria foi 
alçada à Turma sob a premissa da possibilidade de penhora de bem alienado a terceiro em fraude à 
execução no limite da meação de quem efetivamente é executado nos autos, protegendo-se, 
portanto, a parte da meação de quem não é parte no feito, o que evidencia a ofensa à literalidade do 
art. 5º, XXII, da CF. TST-E-ED-RR-149500-18.2008.5.01.0064, SBDI-I, rel. Min. Aloysio Corrêa 
da Veiga, 13.10.2016 
 
Execução. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. Diferenças salariais deferidas. 
Promoções por antiguidade. Promoções decorrentes de norma coletiva. Compensação. 
Possibilidade. Súmula nº 48 do TST e Orientação Jurisprudencial nº 123 da SDI-II. Inexistência 
de contrariedade. 
Não contraria a Súmula nº 48 do  TST, nem a Orientação Jurisprudencial nº 123 da  SBDI-II a 
decisão que conhece de recurso de revista por violação do art. 5º, XXXVI, da CF, e, no mérito, dá-
lhe provimento para determinar que, na apuração das diferenças salariais deferidas na sentença 
exequenda a empregado da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, sejam consideradas 
as promoções por antiguidade e aquelas decorrentes de normas coletivas. A Súmula nº 48 do T ST 
trata tão somente do momento oportuno para a arguição da compensação, em nada se aproximando 
da matéria trazida nos autos, em que se discute os limites do comando exequendo. De outra sorte, a 
decisão recorrida, ao determinar a compensação, não interpretou o título executivo judicial, o que é 
vedado pela Orientação Jurisprudencial nº 123 da  SBDI-II, mas apenas deu fiel cumprimento ao 
comando condenatório, segundo o qua l o pa gamento de diferenças salariais é devido aos 
empregados que não receberam qualquer promoção. Sob esses fundamentos, a SBDI-I, por 
unanimidade, não conheceu dos embargos do reclamante. TST-E-RR-2217-32.2011.5.09.0009, 
SBDI-I, rel. Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos, 10.11.2016 
 
Ação coletiva. Sindicato. Substituição Processual. Execução contra a F azenda Pública. 
Individualização do c rédito de cada substituído. Possibilidade. Expedição de Requisição de 
Pequeno Valor (RPV).  
No caso de ação coletiva em que o sindicato atua como substituto processual na defesa de direitos 
individuais homogêneos, o pagamento individualizado do crédito devido pela Fazenda Púbica aos 
substituídos não afronta o art. 100, § 8º, d a CF. A titularidade do crédito judicialmente concedido 
não pertence ao sindicato, mas aos empregados que ele substitui, de modo que é possível considerar 
o valor deferido a cada um deles, isoladamente, para fins de expedição da Requisição de Pequeno 
Valor (RPV). Sob esse entendimento, já consolidado no STF e no Tribunal Pleno do TST (TST-
ReeNec e RO-118-88.2015.5.05.0000), a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos embargos, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhe provimento para restabelecer o acórdão do TRT 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=149500&digitoTst=18&anoTst=2008&orgaoTst=5&tribunalTst=01&varaTst=0064
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=2217&digitoTst=32&anoTst=2011&orgaoTst=5&tribunalTst=09&varaTst=0009
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no que tange à expedição de RPV, nos termos do a rt. 87 do A DCT. TST-E-RR-126900-
42.1994.5.04.0021, SBDI-I, rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 17.11.2016 
 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Ação rescisória. Execução. Diferenças de abono de complementação de aposentadoria. Decisão 
que adequa os cálculos de liquidação para incluir parcelas vincendas. Ausência de pedido 
expresso. Possibilidade. Art. 290 do CPC de 1973.  
As diferenças de abono de complementação de aposentadoria deferidas em sede de reclamação 
trabalhista constituem prestações periódicas, de trato sucessivo, de modo que, nos termos do a rt. 
290 do CPC de 1973, o deferimento das parcelas vincendas independe de pedido, mantendo-se o 
pagamento enquanto inalterada a situação de fato, sem prejuízo de eventual revisão, conforme 
disposto no art. 471, I, do CPC de 1973. Assim, a decisão, na fase de execução, que faz a adequação 
dos cálculos de liquidação para incluir as verbas vincendas dá efetividade ao comando exequendo, 
além de valorizar o pr incípio da economia processual, ao coibir o a juizamento de demandas 
idênticas. Sob esses fundamentos, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário e, no 
mérito, negou-lhe provimento, mantendo, ainda que por fundamento diverso (violação do art. 290 
do CPC de 1973), a decisão do T ribunal Regional que julgara procedente a ação rescisória para 
determinar o prosseguimento da execução quanto às parcelas vincendas do a bono de 
complementação de aposentadoria. TST-RO-9476-95.2014.5.02.0000, SBDI-II, rel. Min. Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 25.10.2016 
 
Mandado de segurança. Cabimento. Indeferimento da desconstituição de penhora. Execução 
parcialmente garantida. Existência de dúvida acerca do cabimento de agravo de petição.  
É cabível mandado de segurança contra decisão que indefere a desconstituição de penhora de 
numerário nos autos de reclamação trabalhista na hipótese de dúvida sobre o cabimento de agravo 
de petição. Os valores bloqueados garantiam apenas parcialmente a ex ecução e, nessas 
circunstâncias, o T RT da 4ª Região, conforme julgados trazidos aos autos, possivelmente não 
conheceria do agravo de petição eventualmente interposto, atraindo, portanto, o cabimento do writ 
para o exame da higidez do ato impugnado. Sob esse entendimento, e a contrario sensu do art. 5º, 
II, da Lei nº 12.016/2009, a SBDI-II, por unanimidade, deu provimento ao recurso ordinário para, 
reformando o a córdão recorrido, afastar a conclusão sobre o nã o cabimento do m andado de 
segurança e determinar o retorno dos autos ao TRT da 4ª Região, a fim de que lhe dê processamento 
e o julgue como entender de direito. TST-RO-21245-75.2016.5.04.0000, SBDI-II, rel. Min. Antonio 
José de Barros Levenhagen, 8.11.2016   
 
Mandado de segurança. Execução. Penhora e arrematação de bem de terceiro estranho à l ide.  
Ausência de intimação. Violação à gar antia do c ontraditório e da a mpla defesa. Nulidade do 
leilão e da carta de arrematação.  
A SBDI-II, por unanimidade, conheceu e negou provimento a recurso ordinário em mandado de 
segurança, mantendo, portanto, a decisão do T RT da 1ª Região que concedera a segurança para 
anular o leilão e a subsequente carta de arrematação expedida nos autos de execução que penhorou 
e alienou bem imóvel dos impetrantes, até então estranhos à reclamação trabalhista, sem lhes 
oportunizar o di reito à ampla defesa e ao contraditório. Na espécie, consignou-se que durante o 
processo de execução, não obstante os ostensivos alertas acerca da nulidade que se consumava a 
cada dia, as autoridades judiciárias que nele atuaram incorreram em equívocos que levaram à 
expropriação de patrimônio pertencente a p essoas estranhas à ex ecução, sem que estas tivessem 
ciência do oc orrido. Não se olvida que o a rt. 694 do C PC de 1973 privilegiava a segurança do 
arrematante em relação a p raticamente todas as nuances capazes de invalidar a arrematação. 
Todavia, o seu desfazimento sempre foi possível em casos excepcionais como o dos autos, em que a 
prevalência do direito dos arrematantes causaria o sacrifício integral das garantias do devido 
processo legal e da ampla defesa dos proprietários do bem arrematado, terceiros estranhos à lide. 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=126900&digitoTst=42&anoTst=1994&orgaoTst=5&tribunalTst=04&varaTst=0021
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=126900&digitoTst=42&anoTst=1994&orgaoTst=5&tribunalTst=04&varaTst=0021
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=9476&digitoTst=95&anoTst=2014&orgaoTst=5&tribunalTst=02&varaTst=0000
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=21245&digitoTst=75&anoTst=2016&orgaoTst=5&tribunalTst=04&varaTst=0000
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TST-RO-10681-26.2013.5.01.0000, SBDI-II, rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
6.12.2016 
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Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

 

TTRRIIBBUUNNAALL  PPLLEENNOO  
 
Matéria afetada ao T ribunal Pleno. Execução. Ação anulatória de arrematação. Recurso de 
revista. Admissibilidade. Óbice restritivo contido no art. 896, § 2º, da CLT. Incidência da Súmula 
nº 266 do TST. 
As restrições previstas no art. 896, § 2º, da  CLT, em conformidade com a Súmula n.º 266 do TST, 
são aplicáveis às ações anulatórias ajuizadas em sede de execução, por versarem sobre matéria 
incidente ao processo de execução trabalhista. A ação anulatória de arrematação, embora seja 
enquadrável, abstratamente, como ação autônoma de cognição, quando proposta na fase de 
execução, configura instrumento hábil a resolver as questões incidentais, devendo, por conexão 
lógica e critério de sistematicidade, ser tratada como simples incidente do processo de execução. 
Assim, a admissibilidade do recurso de revista interposto de acórdão proferido em ação anulatória 
de arrematação depende de demonstração inequívoca de violência direta à C onstituição da 
República. Sob esse fundamento, o Tribunal Pleno, por maioria, conheceu dos embargos interpostos 
pelo autor, por divergência jurisprudencial, vencidos os Ministros Mauricio Godinho Delgado, 
relator, Kátia Magalhães Arruda, Augusto César Leite de Carvalho, José Roberto Freire Pimenta, 
Delaíde Miranda Arantes, Hugo Scheuermann, Maria Helena Mallmann, Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Maria de Assis Calsing e W almir Oliveira da Costa. No mérito, também por 
maioria, reafirmou-se a t ese jurídica de que se aplicam às ações anulatórias ajuizadas em sede de 
execução o óbice contido na Súmula nº 266 do TST, vencidos os Ministros Aloysio Corrêa da 
Veiga, Alexandre de Souza Agra Belmonte, Douglas Alencar Rodrigues, João Oreste Dalazen, 
Antônio José de Barros Levenhagen, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Emmanoel Pereira, Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Dora Maria da Costa e Guilherme Augusto Caputo Bastos. TST-E-
ED-RR-68700-21.2006.5.02.0007, Tribunal Pleno, rel. Min. Mauricio Godinho Delgado, 20.2.2017 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Execução. Agravo de petição. Exigência de valores atualizados até a dat a de interposição do 
recurso. Requisito não previsto no art. 897, § 1º, da C LT. Afronta ao art. 5º, I I e LV, da C F. 
Configuração. 
A decisão do T RT que condiciona o e xame do a gravo de petição à apresentação de valores 
atualizados até a data de interposição do recurso viola o a rt. 5º, II e LV, da CF, pois estabelece 
requisito não previsto em lei. O art. 897, § 1 º, da CLT impõe ao agravante tão somente a 
delimitação justificada das matérias e dos valores impugnados. Sob esse entendimento, a SBDI-I, 
por unanimidade, conheceu de embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negou-lhes 
provimento, mantendo, portanto, decisão turmária que determinou o retorno dos autos ao TRT de 
origem a fim de que prossiga no exame do agravo de petição da executada, afastada a necessidade 
de delimitação dos valores atualizados. TST-E-RR-48900-10.2007.5.04.0203, SBDI-I, rel. Min. 
Aloysio Corrêa da Veiga, 16.2.2017 (*CF. Informativo TST n.º 59) 
 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=68700&digitoTst=21&anoTst=2006&orgaoTst=5&tribunalTst=02&varaTst=0007
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=68700&digitoTst=21&anoTst=2006&orgaoTst=5&tribunalTst=02&varaTst=0007
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=48900&digitoTst=10&anoTst=2007&orgaoTst=5&tribunalTst=04&varaTst=0203
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Contribuição previdenciária. Fato gerador. Incidência de multa e juros de mora. Data da 
prestação dos serviços. Alteração do ar t. 43 da  Lei nº 8.2012/1991 pela Medida Provisória nº 
449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009.  
Na vigência do art. 276, caput, do D ecreto nº 3.048/ 99, o f ato gerador da contribuição 
previdenciária era o pa gamento do c rédito devido ao trabalhador e, no caso de decisão judicial 
trabalhista, somente seria cabível a i ncidência de multa e j uros de mora após o dia dois do mês 
subsequente ao trânsito em julgado da decisão que pôs fim à discussão acerca dos cálculos de 
liquidação. Porém, desde a edição da Medida Provisória nº 449/ 2008, convertida na Lei nº 
11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº 8.212/1991, as contribuições sociais apuradas em 
virtude de sentença judicial ou acordo homologado judicialmente passaram a ser devidas a partir da 
data de prestação do serviço, considerando-se como marco de incidência do novo dispositivo de lei 
o dia 5.3.2009, em atenção aos princípios da anterioridade tributária e nonagesimal (arts. 150, III, 
“a”, e 195, § 6º, da CF). Entendimento consolidado pelo Tribunal Pleno no julgamento do processo 
TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, em 20.10.2015. Sob esses fundamentos, e tendo em conta os 
limites da insurgência recursal, ou seja, a prestação de serviços ocorrida após 5.3.2009, a SBDI-I, 
por unanimidade, conheceu dos embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhes 
parcial provimento para determinar: a) no tocante aos juros de mora devidos nas contribuições 
previdenciárias decorrentes do crédito trabalhista reconhecido judicialmente, que a sua incidência se 
dê a partir da data da efetiva prestação dos serviços, nos moldes do que dispõe a nova redação do 
artigo 43, § 2º, da Lei nº 8.212/91; e b) quanto à multa, que ela incida somente depois de exaurido o 
prazo da intimação para o seu pagamento, ou seja, a partir do primeiro dia subsequente ao término 
do prazo de 48 ho ras para pagamento, após a citação, limitada a 20% (art. 61, § 2º, d a Lei nº 
9.430/96). TST-E-ARR-4001138-73.2010.5.03.0001, SBDI-I, rel. Min. Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, 23.2.2017 
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Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

 

TTRRIIBBUUNNAALL  PPLLEENNOO  
 
Embargos de declaração em incidente de arguição de inconstitucionalidade. Atualização 
monetária dos débitos trabalhistas. Art. 39 da L ei nº 8.177/91. Declaração de 
inconstitucionalidade da expressão “equivalentes à TRD”.  Aplicação do índice IPCA-E. Efeito 
modificativo. Modulação de efeitos. 
O Tribunal Pleno, em sede de embargos de declaração em incidente de arguição de 
inconstitucionalidade, decidiu, por maioria, conferir efeito modificativo ao julgado para modular os 
efeitos da decisão que declarou inconstitucional, por arrastamento, a ex pressão “equivalentes à 
TRD”, contida no a rt. 39 da  Lei nº 8.177/ 91, e acolheu o IPCA-E como índice de atualização 
monetária dos débitos trabalhistas, para que produza efeitos somente a partir de 25.3.2015, data 
coincidente com aquela adotada pelo Supremo Tribunal Federal no acórdão prolatado na ADI 
4.357. De outra sorte, por unanimidade, em cumprimento à decisão liminar concedida no processo 
STF-Rcl-22.012, rel. Min. Dias Toffoli, o Pleno excluiu a determinação contida na decisão 
embargada de reedição da Tabela Única de cálculo de débitos trabalhistas, a f im de que fosse 
adotado o í ndice IPCA-E, visto que tal comando poderia significar a concessão de efeito “erga 
omnes”, o que não é o caso. Vencidos, totalmente, os Ministros Maria de Assis Calsing, Antonio 
José de Barros Levenhagen, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Dora Maria da Costa e Ives Gandra 
Martins Filho, que julgavam prejudicados os embargos de declaração em razão da liminar deferida 
pelo STF e, parcialmente, o Ministro Brito Pereira, que acolhia os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos, sem modular os efeitos da decisão. TST-ED-ArgInc-479-
60.2011.5.04.0231, Tribunal Pleno, rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 20.3.2017 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Execução. Sentença proferida nos autos de ação coletiva ajuizada por sindicato na condição de 
substituto processual. Execução individual. Possibilidade. Legitimidade concorrente. Art. 5º, 
XXXV, da CF. 
O empregado, de forma individual, possui legitimidade para promover a execução de sentença 
proferida nos autos de ação coletiva ajuizada por sindicato na condição de substituto processual, sob 
pena de ofensa ao art. 5º, XXXV, da CF. Trata-se de legitimação concorrente e não subsidiária, nos 
termos dos arts. 97 e  98 do C DC, razão pela qual o di reito de escolha quanto à execução, se 
individual ou c oletiva, está relacionado ao próprio conteúdo do di reito de ação. Sob esses 
fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos embargos, por divergência jurisprudência, 
e, no mérito, deu-lhes provimento para, reformando o acórdão recorrido, determinar o retorno dos 
autos à vara do trabalho de origem para, afastada a extinção do processo sem resolução do mérito, 
por falta de interesse de agir, prossiga no julgamento da causa como entender de direito. TST-E-
RR-1843-88.2012.5.15.0049, SBDI-I, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 30.3.2017 
 
Execução. Bem de família. Penhora. Reconhecimento de ofensa constitucional. Possibilidade. 
É possível conhecer de recurso de revista, em fase de execução, por violação dos arts. 5º, XXII, e 
6º, da CF, na hipótese de penhora de imóvel que fora caracterizado como bem de família, por ser o 
único destinado à residência e à moradia do executado, sem registro de outros de sua propriedade 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=479&digitoTst=60&anoTst=2011&orgaoTst=5&tribunalTst=04&varaTst=0231
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=479&digitoTst=60&anoTst=2011&orgaoTst=5&tribunalTst=04&varaTst=0231
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1843&digitoTst=88&anoTst=2012&orgaoTst=5&tribunalTst=15&varaTst=0049
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1843&digitoTst=88&anoTst=2012&orgaoTst=5&tribunalTst=15&varaTst=0049
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que sejam utilizados com o mesmo caráter de habitação. Não obstante o bem de família possa ser 
penhorado em determinadas circunstâncias, a regra primeira a ser observada é a de sua 
impenhorabilidade. Assim, a i nobservância de tal garantia, ainda que contida em norma 
infraconstitucional, implica violação, por via direta, da proteção constitucional relativa aos bens 
jurídicos da família que se referem à v ida, à dignidade humana, à moradia e à p ropriedade. Sob 
esses fundamentos, a SBDI-I decidiu, por maioria, conhecer do r ecurso de embargos, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, ainda por maioria, negou-lhe provimento para manter a 
decisão turmária que, vislumbrando violação dos art. 5º, XXII, e 6º, da CF, desconstituiu a penhora 
de bem imóvel e invalidou os atos posteriores dela decorrentes. Vencidos parcialmente no 
conhecimento e totalmente no mérito os Ministros João Oreste Dalazen e Brito Pereira. TST-E-ED-
RR-767-88.2011.5.01.0005, SBDI-I, rel. Min. Alexandre Agra Belmonte, 4.5.2017  
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Mandado de Segurança. Determinação de constrição, via BacenJud, de reserva técnica de 
sociedade seguradora. Legalidade do ato. Ausência de registro na Susep. Art. 85 do Decreto-Lei 
nº 73/66. 
Para a caracterização da impenhorabilidade dos ativos garantidores das reservas técnicas, das 
provisões e dos fundos de entidades abertas de previdência privada complementar e sociedades 
seguradoras é imperioso o respectivo registro na Superintendência de Seguros Privados - Susep, nos 
termos do art. 85 do Decreto-Lei nº 73/66. Assim, ausente demonstração do citado registro, não há 
falar em ilegalidade do ato do j uízo da execução que determinou a constrição, junto ao sistema 
BacenJud, de contas e aplicações de sociedade seguradora para a satisfação de crédito trabalhista. 
Sob esse entendimento, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário em mandado de 
segurança e, no m érito, negou-lhe provimento. TST-RO-3329-58.2011.5.02.0000, SBDI-II, rel. 
Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 16.5.2017 
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1 

 

Este Informativo contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal em sede de execução trabalhista. A fidelidade dos resumos ao 
conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Execução. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. Promoções deferidas em ação 
civil pública. Promoções decorrentes de norma coletiva. Compensação. Possibilidade. Orientação 
Jurisprudencial nº 123 da SDI-II. Inexistência de contrariedade. 
Não contraria a Orientação Jurisprudencial nº 123 da SBDI-II a decisão que conhece de recurso de 
revista por violação do art. 5º, XXXVI, da CF, e, no mérito, dá-lhe provimento para determinar a 
compensação das promoções deferidas em ação civil pública, oriundas de plano de cargos e salários 
da Empresa Brasileira de Correios e T elégrafos – ECT, com as promoções previstas em norma 
coletiva. A decisão recorrida, ao determinar a compensação, não interpretou o t ítulo executivo 
judicial, o que  é vedado pela Orientação Jurisprudencial nº 123  da SBDI-II, mas apenas deu fiel 
cumprimento ao comando condenatório, segundo o qua l o pa gamento de diferenças salariais é 
devido aos empregados que não receberam qualquer promoção. Sob esses fundamentos, a SBDI-I, 
por unanimidade, não conheceu dos embargos do reclamante. TST-E-RR-666-80.2012.5.09.0009, 
SBDI-I, rel. Min. Alexandre Agra Belmonte, 18.5.2017 
 
Contribuição previdenciária. Fato gerador. Incidência de multa e juros de mora. Data da 
prestação dos serviços. Alteração do ar t. 43 da  Lei nº 8.2012/1991 pela Medida Provisória nº 
449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009.  
Nos termos da jurisprudência do S TF, a matéria envolvendo o fato gerador de contribuições 
previdenciárias tem natureza infraconstitucional, visto que o art. 195, I, da CF não trata da hipótese 
de incidência do t ributo. Assim, na vigência do art. 276, caput, do D ecreto nº 3.048/ 99, o f ato 
gerador da contribuição previdenciária era o pagamento do crédito devido ao trabalhador e, no caso 
de decisão judicial trabalhista, somente seria cabível a incidência de multa e juros de mora após o 
dia dois do mês subsequente ao trânsito em julgado da decisão que pôs fim à discussão acerca dos 
cálculos de liquidação. Porém, desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei 
nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº 8.212/1991, as contribuições sociais apuradas em 
virtude de sentença judicial ou acordo homologado judicialmente passaram a ser devidas a partir da 
data de prestação do serviço, considerando-se como marco de incidência do novo dispositivo de lei 
o dia 5.3.2009, em atenção aos princípios da anterioridade tributária e nonagesimal (arts. 150, III, 
“a”, e 195, § 6º, da CF). A multa, todavia, incide a partir do primeiro dia subsequente ao término do 
prazo de citação para pagamento das parcelas previdenciárias, observado o limite legal de 20% (art. 
61, § 2º, d a Lei nº 9.430/96). Ademais, pela atualização monetária das contribuições respondem 
trabalhador e empresa, ao passo que os juros e a multa são de responsabilidade exclusiva do 
empregador. Entendimento consolidado pelo Tribunal Pleno no julgamento do processo TST-E-RR-
1125-36.2010.5.06.0171, em 20.10.2015. S ob esses fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, 
negou provimento ao agravo regimental, fazendo incidir o óbi ce do a rt. 894, § 2º, d a CLT ao 
processamento do r ecurso de embargos do r eclamado. TST-AgR-E-RR-1150-73.2012.5.02.0047, 
SBDI-I, rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 18.5.2017 
 
 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=666&digitoTst=80&anoTst=2012&orgaoTst=5&tribunalTst=09&varaTst=0009
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Execução. Fase de liquidação. Dispositivo de sentença que faz remissão aos termos da 
fundamentação. Integração de parcelas. Coisa julgada.  
A SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
deu-lhes provimento para reformar o acórdão do Regional que, em desatendimento à autoridade da 
coisa julgada, deixou de determinar, em fase de liquidação de sentença, a i ntegração das horas 
extras em sábados, feriados e repousos semanais remunerados, nos moldes consignados na 
fundamentação. Na hipótese, restou demonstrado de forma categórica que o dispositivo da sentença 
e a fundamentação determinaram a integração de horas extras, tendo o julgador feito constar, no 
dispositivo, que a condenação se dava nos termos da fundamentação. Assim, embora a parte 
dispositiva tenha determinado a repercussão das horas extras apenas nas férias acrescidas do abono 
constitucional, décimo terceiro, gratificações semestrais, licenças-prêmios e v erbas rescisórias, a 
repercussão nos sábados, feriados e repousos semanais remunerados integra a condenação porque 
determinada na fundamentação. Não se trata, portanto, de extensão da proteção da coisa julgada aos 
motivos da sentença, em desacordo com o disposto no a rt. 504 do CPC de 2015, m as de 
fundamentação que integra o dispositivo em razão da utilização da técnica de remissão. TST-E-ED-
RR-44900-98.2002.5.04.0701, SBDI-I, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho. 18.5.2017 
 
Execução. Aquisição de bem imóvel por meio de alvará expedido pelo Juízo da concordata. 
Terceiro adquirente de boa-fé.  Fraude à execução. Inexistência. 
Para o reconhecimento de fraude à execução é imprescindível que haja má-fé por parte do terceiro 
comprador, o que se evidencia pela ciência da existência de processo judicial contra o alienante ou 
de constrição judicial sobre o bem objeto da transação. Na hipótese dos autos, todavia, a boa-fé do 
adquirente ficou demonstrada em razão de a aquisição do be m constrito ter ocorrido mediante a 
expedição de alvará judicial pelo Juízo da concordata, o que confere presunção de validade e 
eficácia à alienação perpetrada. Com esse entendimento, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu do 
recurso de embargos no tópico e, no mérito, negou-lhe provimento para manter a decisão turmária 
que desconstituíra a penhora sobre o b em imóvel adquirido. TST-E-ED-RR-154900-
19.2004.5.15.0046, SBDI-I, rel. Min. José Roberto Freire Pimenta. 18.5.2017 
 
Execução. Equívoco nos cálculos de liquidação. Levantamento de valores a maior. Devolução 
nos próprios autos da execução. Impossibilidade. Necessidade do ajuizamento de ação de 
repetição de indébito. 
O meio processual idôneo para pleitear a devolução de valores levantados a maior em execução de 
sentença, decorrentes de equívoco nos cálculos realizados em liquidação, é a a ção de repetição de 
indébito. A pretensão de restituição de tais valores nos próprios autos da execução é inviável, pois, 
nessa fase, a cognição é limitada e não proporciona ao exequente medidas capazes de assegurar o 
direito à ampla defesa e ao contraditório. Sob esses fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, 
conheceu dos embargos, por divergência jurisprudencial, e, no m érito, negou-lhes provimento, 
mantendo, portanto, a decisão turmária que conhecera do r ecurso de revista dos exequentes por 
violação do art. 5º, LV, da CF e dera-lhe provimento para cassar a ordem de devolução de valores 
recebidos a maior expedida nos próprios autos. TST-E-ED-RR-59886-60.1993.5.05.0017, SBDI-I, 
rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, 1º.6.2017 
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